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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 1.415, de 1968 

(DO SR. BALDACCI LIMA) 
Tornei obrigatória em todo territ'Írio 

nacional a fluoretação da águ.a 
paTa abastecimento, quando ex sta 
estação de tratamento, e dd outras 
providências. 

(As Com'ssões de Constituição e 
Just:ça, de Saúde e de Finança.5) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Será obrigatória em todo 

o território naciona.l a fluoretação da 
água para abastec:mento, quando 
exista estação du tratamento. 

Art. 29 Nenhum financ ' am~nto 
para construção ou ampliação de sis
temas de aoostecimento de agua p"
derá ser -concedido por entidaoes de 
dire to público feda aI. es'adu9.1 ou 
mun:cipal, autarqUIas, órgãos de ad
m 'nistração centralIzada. Fundações. 
ServlçOs Espec'ais de Saúde PÜbltf'&, 
estabelecimentos de créd.to públiCOS 
ou privados sociedades de .~on lmla 
mista, órgãôs da desenvolv mento re
gional, se no planejamento do sistema 
não fOr prevista a fluoretação. 

Parâgrafo único. A aqu's 'ção do 
aparelhamento para a adptação de 
que fala êste art;go será fe 'ta atra
vés de financia ,nento conca:1 do por 
estabelecimentos de crédito oficia s. 
conforme fôr estab2lecido no regula
mento desta lei. 

Art. 39 Esta lei será regulamrntada 
e entra-rá em vigor no prazo de 00 
(noventa) dias após a sua publicação, 
revogadas as cLsposições em contrá
rio. . ',i i 

Sala das Sessões. em 5 de Junho 
de 1968. - Deputado Baldacci Filho. 

Justificativa 

Pelo "Programa da Ação" 1967-
19'71", do M nistério da Saúde, to
mamos conhec mento' do que "re enàe 
rea.lizar o Govêrno na conEtrução de 
sistemas de abastec'mento de 19úB. 
Aproximadamente 500 mun'Clp:os de 
diva'sos Estados serão benef c aaos. 
Sabendo-se que o pais po<su' mais 
de 50% dos seus municlpios com mais 
de 2.000 habitantes sem sistema de 
abastecimento (OS mun clp'os de me
nos de 2 .000 habitantes pràt'camen
te na sua totalidadu não o posu~m) 
e que o Govêrno iniciando agora um 
esfôrço no sentido de prover as ,JO
pulações dêste beneficio I!ssenc aI A. 
saúde pederla complementar Q mo
d'da. planeja.ndo também ~ rIuore
tação da ê.guaa nos sitemas que vão 
ser criados. 

Em todos os tempos existiram re
sistênclas à :novação de rr:étodos que, 
combatendo principalmente moléstias 
oor(nciais, determinem um .;n. que-
cimento de al;mentos qUI: at'n~iT!o 
diretamente tdos os membros de uma 
comun' ca.de. ResistênCias existira.n à 
lodação do sal de cozlnha como me
dida de combate ao bócio. Sômente 
em 1953 foi possivel sua aprovação 
como lei. da-ndo essà med:da, de 
custo reduzido. resultados altamen
to benéficos à população. 

Resistências existiram à cloração 
das águas de abastecimento. Apesar 
dêBse fato, e~sa medida fo: feEzmen
te concretizada e os resultados foram 
a queda de quase a O (zero) da mor
talida.de por febre t1fold~ das popu
lações beneficiadaa com a cloração. 

, 
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exporemos as 
da fluoretação. 

1t ... ;JSJrdrósnossos dias mais de 10.000 
.. vêm demonstrar de ma-

nq.ra precisa que o flúor é ef,ciente 
e seguro, poss.bJitando pela fluorp.
tação da águ~ de abstec mento ,1.1:a 
redução em médIa de 60 a 65% na 
prevalência da cárIe dentária. l!:S::;e 
~étodo de prevenção parc.al da cá
rIe d cntária está apo:ado por inume
ras entidades ou órgãos, inc,umdoa 
se entre êles: Organ,mção MundIal 
da Saúde, F~deração D~nt.árla II1-
ternacional, 'M:nistér o da Saúde da 
Grã-Bretanha, Associação Médica. 
Americana, Associação Odontológ ca 
Americana Assoe,ação Braslle,l'a de 
Odo~tologia Prim(J ro Congresso 1n
ternacional de Engenhar.a samtár.a 
1l outros. 

Adotam êste métodos 43 paises, 
.endo que no BraSIl apenas 83 c.daa 
des dispõem da fluoretação. P or:an
to, em nosS() pais. pouco mais de 
1 % de S\lIl população se bem'f c a da 
fluom ação apesar de e3tar cabllmen
te demonstrado ser um método ade
q~ado, eficiente, p2rene, seguro, eco
nomico e prát;co. 

Adequado: beneficia a tôdas as 
cr:anças sem dist nção de ordo n eco· 
nômlca. social ou educacion'll, sem 
esfôrço das mesmas ou de s ~U5 paIs. 

Eficiente: diminui a Incidência de 
cárie dental em médla \ de 60 a 65%. 
Em todos os estudos realizados, obe
.d(/~endo padrões cientff cos rigorosos, 
(lS resultados obtidos foram sim.}a.
res. No Brasil a FUndação do ,er
viço Espec'al de Saúde Pública rilail
zou, um estudo piloto, a fim de "erl
ficar se a hipótese que havia s'do 
comprovada, em outros palses, ~omo 
Canadá. e a América do Norte. podrJ
ria ser conf rmada. em nosso melo. 
Para Isso adicionou fluor à. água. de 
abasteciTento à cidade de B1IXO 
Guarlu, no Esplrlto Santo a r'llrtlr 

.- N 
o 

de 31 de outubro de 10953, Os resul· 
tados depois de 10 anos confirmaram 
a ef;clênc'l\ do método e drJ'llOnstrou 
a exequ!bll'dade da adoção em ')osso 
me'o . A redução obtida na incidên
cia de cáries nas Idades de 7 a 10 
IInos, portanto crianças, que :-pcebe
ram beneficios tOda a ,,:da, foi d& 
ordrrn de 64,1 % . 

Z 
...I 
Il. 

Perene: Porque seu efeito perJura. 
durante tôda. a vida do individuo . O 
estudo real;zado por Russel em a.dul
tos de 20 a 44 anos de Idade, eviden
cia qU'1 a diferença de 60% no nú
lllero médio de den~es ca.rlados. ob-

servados nas cr'anças que Ingerem 
água com ou sem flúor, persoste na 
idade adulta, entre mdividuos que 
nas mesmas condIções foram lra ta
dos . 

seguro: PorqUrJ na proporção de .. 
lppm. de !lúor não prOdUZ o mtnl mv 
eteito tóx:co. Eis as conclusões (I " 

comité de peritos em fluoretação da 
Organ:zlllção Mund:al de SaÚae . 

a) A água potável em lppm . . dq 
flúor possui uma notável ação pre
ventiva contra a cárie den:al. A p, o
teção é máXIma quando tal água se 
consome durante tô<1a a vida. 

b) Não existem prova.s de que Q 
água com essa concentração de fluor 
altere o (J jt,a.do geral de ~aúde. 

C) A fluoretação artif c:a1 da água 
bebida é uma medida samtária efI
caz e pra ticã vel. 

Ex·lustlVo.s estudos compa.ra tivos 
foram feitos nos EStados Umdos en
tre cr:anças tratadas CO.n água fluo
retada e não fluoretada. Nenhuma 
d iferença signif lcantr/ foi observaaa. 
quer. na esta.tum,. pêso, exame radlU
gráfICO dos ossos art culações, _spi
nha, como também nos exames de 
laboratório, nos quais se incluiram 
nivel de hemoglob:na contagem de 
leucócitos o análise de ur:na. Vilrifi
cada também acuidade vlsua-l ~ au
dItiva e a possivel interferência nos 
sis:emas enz máticos orgânicós ou 
com o metabol:smo normal das vita
minas, ta .T.bém nada de anormal pude 
ser observado em relação ao cresci
mento fi desenvolvimento das cnan
ças. O estudo da mortalidade infan
til foi feito. pondo por terra, defini
tivamente, as insinuações sôbre VII 
possiveis males que ocas.onaria a 
fluoretação. 

Para verWca.r a ação da ingestão 
prolongada da água fluoretada foi fei
to fIltudo comparat;vo entre as po
pulações de uma cidade com alto teor 
natural de !luor <Bartlett-Texas-
8ppm.) com outra cida·:1e de baixo 
teor (Cameron-Texas-o,4ppm,). ~he'. 
f,sram a resultados que demonstra~ 
que a água contendo 8ppm. não pro. 
duz n:udanças pro;udlclals aos 0SS · 
não possibilita maior jncldêncla da 
fraturas, artrites, hlpertroflas ou 
exosto~ses ósseas ou ainda Interferên
cia com a cicatrização de fraturas. 
Ao contrário observaram nesses es
tudos que a ingestão de um alto teor 
do fluoreto, ocasionalmente tem 
Um efeito benéfico no OSSo adulto, 
contrapondo-se às muda.nÇ6s osteo-

e ' 
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porótlcas dos !doso~. A ún!ca anoma
lia verificada na utilização da água 
dom 8Ppm. foi uma acentuada pre
dominânc:a de fluorese dentária. 
:tste estudo reconflrm,:). que de nf,. 
nhum modo o fluor na concentração 
do lppm .. oferece qualquer malefíc"o 
para o :>rganismo h\UY.ano. 

Econômico: 
1 - A estimativa de custos para .. 

instalação de slterna de abstec 'ma:1-
to água em mun'cípios até 5.000 ha
b:tan te3 é da ordem de NCT$ 200 .000. 
O aparelhamento nacional de maior 
tamanho, utilizado na nuoretaçáo, aos 
preços atu'l is, custa NCr$ 2.0CO o 
que dá um aumento total de custo 
da ordem de 1 % do total do nVf13 ti
mento. Nas cidades maIOres, eviden
temen te, esta percentagem cairia 
desde que ex'stissC/ U.La única esta
ção de tratamento. 

2 - Ao preço atua1i~ldo do F luor-
81Loa lo de sódio que é o sal ma 's ca·ro 
t er íamos o custo da fluore taçáo de 
NCr$ 0,2'6 per-capita mês ou sej l 
NCr$ 0,32 pc/.' caplta/ano o que cor
r esponde a menos de Cr$ l.O()O (cru
ze!ro velho) por d (l /pessoa o custo 
da fluoreta-ção. proporcionalmente ao 
custo de água tratada muito po' \CO 
representa. Havendo a pOSSibilidade 

I 

da utilização da fluorl ta os cu.!les 
duz;r-se-ão de 90%. 

3 - porque posslb.ilIta pela 
ção de 6() a 65 % no problema 
r ie dental, q~e os serviços aenllllollll 
existente tripliquem a cobertura que 
dão à população, reduz nd concomI
tantemente. o custo per caplta do 
tratamento. 

Prático: porque a adição do lJuor 
à água é similar aos outros procedi
mentos mecânicos empregados no. 
serviços de abe.stm lmento de á.gua. 
O procecLmento é simples e de fácil 
contrOle, podendo ser executa.:ios .lelos 
operadores comuns após breve ills
trução. 

Em conclusão os estudos rm.Jlzados 
quer do ponto-ele-vista dental méd!
co ou de engenharia demonstram que 
o método de adição do fluor à :i.gua 
na proporção de lppm. é absoluta
mente seguro e essenc aI para a :a'11-
de d(l:11al, fundam ental à ;aúde ge
ral. É aceito mundialmente que a 
faúde do povo é vital para o à esen
volVlmento sócio-econOmico de uma 
nação, ra·zão pela qU'll submetemos à 
Casa o presente projeto. tornando 
obrigatória a fluoração da água de 
abastec'mento público no Brasil. 

Sala das Sessões. em 5 de junho de 
1968 . - Dep. BaldacCi Filho. 

Depa.rtamento de Imprensa Naciona.l - Brasilia - 1968 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N Q 

• 

, 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

• 
~~~~~~~~ 

~ 

'Torna obrigatória em todo o teT
ri tório nacional a fluoretaç~o da 
água para abastecimento,quando e
xista estaç~ de tratamento." 

( Do Sr. Baldacci Filho ) 

Artigo lQ - Será obrigatória em todo o território nacio
nal a fluoretação da água para abastecimento, quando exista estação de 
tratamento. 

Artigo 2Q - Nenhum financianento para construção ou am
pliação de sistemas de abastecimento de água poderá ser concedido por 
entidades de direito público federal, estadual ou municipal,autarquias, 
órgãos de admintstração centralizada, Funda~ões, Serviços Especiais de 
SaÚde Pública, est abelecimentos de crédito públicos ou privados, socie
dades de economia mista, órgãos de desenvolvimento regional, se no pla
nejamento do sistema não fôr prevista a fluoretação. 

Parágrafo único - A aquisição do aparelhamento para a a
daptação de que fala êste artigo, será feita através de financiamento 
concedido por estabelecimento de crédito oficiais, conforme 'fôr estabe
lecido no regulamento desta lei. 

ArtigO ~Q - Esta lei será regulamentada e entrará em vi
gor no prazo de 90 (noventa) dias após a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SALA DAS SESSOES em 5 / (;, /6 ~ 

DepuL.f~TILHO ~ ~ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A T I V A 

Pelo ItPrograma de Ação lt 1 967-1 97111, do Ministério da 
Saúde, tomamos conhe cimento do que pretende realizar o Govêrno 
na construção de sistemas de abastecimento de água. Aproximada
mente 500 municfpios de diversos Estados serão beneficiados. Sa
bendo-se que o pais possui mais de 50% dos seus municfpios com 
mais de 2 000 habitantes sem sistema de abastecimento ( os muni
cfpios de menos de ' 2 000 habitantes pr~ticamente na sua totalid~ 

#to 

de não o possuem ), e que o Governo iniciando agora um esfôrço no 
sentido de prover as populações dêste beneffcio essencial à saú
de, poderia complementar a medida, planejando também a fluoreta-

... , .., 
çao das aguas nos sistemas que vao ser criados • .. 

Em todos os tempos existiram resistencias à inovação de 
, , , 

metodos que, combatendo principalmente molestias carenciais, de-
terminem um enriquecimento de alimentos que atingirão diretamen-

A , 

te todos os membros de uma comunidade. Resistencias existiram a 
iodação do sal de cozinha como medida de combate ao bócio. sà
mente em 1 953 foi possfvel sua aprovação como lei, dando essa -
medida, de custo reduzido, resultados altamente benéficos à po -
pulação . 

Resistências existiram à cloração das águas de abaste-
A 

cimento. Apesar desse fato, essa medida foi felizmente concretl 
zada e os resultados foram a queda de quase a O (zero) da morta
lidade por febre tifoide das populações benefici~das com a clor~ 

... çao . 
Nesta justificação exporemos as vantagens da fluoreta-

... çao. ,. 
Até os nossos dias mais de 10 000 trabalhos vem demo~ 

, , , 

t ar de maneira precisa que o fluor e eficiente e seguro, possi-

m média de 60 a 65% na prevalencia da cárie dentária. ~sse mé-
... ", , todo de prevençao parcial da carie dentaria esta apoiado por 1ny 

meras entidades ou órgãos, incluindo-se entre ~les: Organização 
Mundial da Saúde, Federação Dentária Internacioanal, Ministério 
da Saúde da Grã-Bretanha, Associação Médica Americana, Associa -
ção Odontológica Americana, Associação Brasileira de Odontologia , 
Primeiro Congresso Internacional de Engenharia Sanitaria e ou -
tros. 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Adotam ~ste método 43 pafses, sendo que no Brasil ape
nas 83 cidades dispõem da fluoretação. Portento, em nosso pafs, 
pouco mais de 1% de sua população se beneficia da fluotetação -, 
apesar de estar cabilmente ~emonstrado ser um metodo ade quado, g 

ficie~té, perene, seguro, econômico e prátiCO. 
ADEQUDO: beneficia a tôdas as crianças sem distinção de ordem -

À 

economica, 
seus pais. 
EFICIENTE: 

À 

social ou educacional, sem esforço das mesmas ou de 

, , 6 diminui a incidencia de carie dental em media de Oa 
N 

65%. Em todos os estudos realizados, obedecendo padrões cientffj 
cos rigorosos, os resultados obtidos foram similares. No Brasil 
a Fundação do Serviço Especial de Saúde PÚblica realizou, um es
tudo piloto, a fim de verificar se a hipótese que havia sido com 

, C' , provada em outros pa1ses, como anada e a America do Norte, po~ 
ria ser confirmada em hosso meio. Para isso adicionou fluor à 
, , 
agua de abastecimento a cidade de Baixo Guariu, no Espirito San-
to, a partir de 31.10.53. Os resultados depois de 10 anos con -
firmaram a eficiência do método e demonst~ou a exequibilidade da 
adoção em nosso meio. A redução obtida na incid;ncia de cáries 
nas idades de 7 s 10 anos, portanto crianças, que receberam be~ 
ffcio tôda a vida, foi da ordem de 64,1%. 

À 

PE~rE: Porque seu efeito perdura durante toda a vida do indi -
vfduo. O estudo realizado por Russel em adultos, de 20 a 44 anos 
de idade, evidencia que a diferença de 60% no núme~o médio de -

, 
dentes cariados, observados nas crianças que ingerem agua com ou 

'I sem flúor, pers9ste na idade adulta, entre indiv.f.duos que na.s -
mesmas condições foram tratados. 
SEGURO: Porque na proporção de lppm. de fluor não produz o mfnj 
mo efeito tóxico. Eis as conclusões do comitê de peritos em f~ 
retação da °rganizaçã.o Mundial de Saúde: 

a) A água potável em lppm. de flúor possui uma notá -
vel ação preventiva contra a cárie dental. A pro-

N , , , 

teçao e maxima quando tal agua se consome durante 
À 

~ toda a vida. 
b) Não existem provas de que a água com essa concentjp 

N ~ , 

çao de fluor altere o estado geral de saude. 
c) A fluoretação artificial da água bebida é uma med~ 

da sanitária eficaz e praticável. 
Exaustivos estudos comparativos foram feitos nos Es t él.-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dos Un i dos entre crianças não fluo
retada. Nenhuma diferença significante foi observada quer na est~ 

" 
, 

N tura, peso, exame radiografico dos ossos, articulaçoes, espãnha , 
como também, nos exames de laborat~rio, nos quais se incluiram n!-, , vel de hemoglobina contagem de leucocitos e analise de urina. Ver~ 
ficada também acuidade visual e auditiva e a poss!vel interferên -,. 
cia nos sistemas enzimáticos orgânicos ou com o metabolismo normal , -das vitaminas, tambem nada de anormal pode ser observado em relação 
aO crescimento e desenvolvimento das crianças. O estudo da morta
lidade infantil foi feito, pondo por terra, definitivamente, as ~ 
sinuações sôbre os possíveis males que ocasionaria a fluoretação. 

Ps.ra verif±car a ação da ingestão prolongada da água f1J.;p 
retada foi feito estudo comparativo entre as populações de uma ci
dade com alto teor natural de fluor (Bartlett-Texas-8ppm.) com ou
tra cidade de baixo teor (Cameron-Texas-o,4ppm.). Chegaram a re -
sultados que demonstram que a água contendo 8ppm. não produz mud~ 
ças prejudiciais aos ossos, não possibilita maior incidência de fr~ 
turas, artrites, hipertrofias ou exostoses ósseas, ou ainda inter-A 

N 
, ferencia com a cicatrizaçao de fraturas . Ao contrario, observaram 

nesses estudos que a ingestão de um alto teor de fluoreto, ocasio-, , nalmente, tem um efeito benefico no osso adulto, contrapondo-se as 
mudanças osteo-poróticas dos idosos. A única anomalia ver~ficada . 
na utilização da água dom 8ppm. foi uma acentuada predominancia de 

~ . fluorese dentária. ~ste estudo reconfirma que de nenhum modo o -
fluor na concentração de lppm. oferece qualquer malef!cio para o 
organismo humano. 
ECONCHICO : 

I - A estimativa de custos para a instalação de sistema 
de aba.stecimento água em munic!pios até 5 000 habitantes é da ordem 
de NCr$200 .000. O aparelhamento nacional, de maior tamanho, uti]J. 
~? na fluoretação, aos preços atuais, custa NCr$2 .000 o que dá -
~~L~ento total de custo da ordem de 1% do total do investimento o 

cidades maiores, egidentemente, esta percentagem, cairia desde 
que existisse uma única estação de tratamento. 

, 2 - Ao pr~ço atualizado do Fluorsilicato de sodio 
, 

que e 
o sal mais caro teríamos o custo da fluoretação de NCr$0,26 per/ca-A 

pita mes ou seja NCr $0,32 per capitalano o que corresponde a menos 
de (l$ 1 000 ( cruzeiro velho ) por dia /pessoa o custo da fluo -
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retação, proporcionalmente ao custo de água tratada muito pouco 
representa. Havendo a possibilidade da utilização da fluorita 
os custos reduzir-se-ão de 90%. 

3 - Porque possibilita, pela redução de 60 a 65% no -, 
problema da carie dental, que os serviços dentais existentes tr~ 

~ 

pliquem a cobertura que dão a população, reduzindo concomitante-
mente, o custo per capita do tratamento. 
PRÁTICO: . Porque a adição do fluor à água é similar aos outros -
procedimentos mecânicos empregados nos serviços de abastecimento 

, ~ • , A 

de agua. O procedimento e sLmples e de facil controle, podendo 
ser executados pelos operadores comuns após breve instrução. 

Em conclusão, os estudos realizados quer do ponto de -, , 
vista dental, medico ou de engenharia demonstram que o metodo de 
adição do fluor à água na proporção de lppm. é absolutamente se
guro e essencial para a saúde dental, fundamental à saúde geral. 
~ aceito mundilamente que a saúde do povo é vital para o desen -

, Â N"" 

volvimento socio-economico de uma naçao, razao pela 
, 

mos a Casa 
, 

da agua de 

cdm. 

o presente projeto, tornando obrigatória 
abastecimento público no Brasil. 

SALA DAS SESSOES, em 5(..6 / -GÕ'> 

.I tecP<>~ .. 4~ 
Dep. BALDACCI FILHO 

qual submet,g, 
a fluoração 

GER 6.07 



-e 
ê 

, 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Pro jo to nQ 1.4J.5/ 68, que torna: ,. 

ria em tod'o o ter r itório nacio , fluQ 
'. 

retação da água para abaste~~~ 

do exista estação de tratamento, e dá 

outras providências.'tI 

Do Sr. Baldacci Filho 

Relator: Sr. Yukishigue Tamura 

R E L A T Ó R I O. 
-----------------

Através do projeto nQ 1.415168, o digno dep~ 

tado Baldacci Filho pretende tornar obrigatória, em todo o te~ 

ritório naciona, a fluoretação da água para abastecimento,qu~ 

do exista estação de tratamento, proibindo , mesmo, qualquer 

financiamento para construção ou ampliação de sistemas de aba~ 

tecimento de água por parte de entidades, quer de direito pú-

blico quer de direito privado, se no plano não fôr prevista 

fluoretação. 

, 
a 

Para justificar seu projeto, o ilustre par~ 

mentar elaborou um estudo exaustivo e profundo sôbre o ass~ 

to, revelando as excelências da fluoretação sob o ponto de 

vista científico, de modo a convencer qualquer um que o leia 

com a devida atenção. 

~ste o relatório. 

PARECER -------------- Sôbre o mérito do projeto nQ 1.4J.5/68 deverá 

pronunciar-se' a Comissão co mpetente. Mas, sibre o ponto de 

vista jurídico-constitucional êle é válido e não encontra- ~ 

nhum óbice ~ sua tramitação, merecendo ser aprovado. 

g nosso parecer, s.m. j. 

Sala das Sessões da Comissão e, , 

MMM-d/a. 
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PARECER DA COMISSÂO 
. . 

,~, ~ .,' . 
;, ... . 

,.", ftI .N 

A Camissao de Constituiçao e Justiça, em reun1ao de sua Turma 
"E", realizada em 26.9.68, opinou, unânimemente, pela constitucionalid,ã 
de e juridicidade do Projeto nQ 1415/68, nos têrmos do parecer do rela
tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marinho -
Presidente, Yukishigue Tamura, Relator, Erasmo Pedro, Mariano Beck, Jo
sé Sa1ly, Day1 de Almeida, Gera.ldo Guedes, Raymundo Diniz , Osni RégiS, 

" Raymundo Brito, Luiz Athayde, Celestino Filho e Arruda Camara. 

Sala da Comissão, em 26 de setembro d 8. 

1Y., •• nA MARINHO - Presidente 

A - Relator 

dai 

GER 6.07 
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, 
c OMI:3.3ÃO DE JAUDE 

PROJETO NO 1.~15/68 

, 
Torna obrigatoria em todo o 

, N 

territorio nacional a fluoretaçao 
, . 

da agua para abastec~mento ,quando 
exista estação de tratamento, e , ,. 
da outras pro ~idencias. 

Autor: .3r . Baldacci Filho 
Relator: Deputado Justino Alves 

Pereira. 

RE LAT 6R 10 

O nobre Deputado Baldacci Filho, ilustre Profes
sor de Odontologia, apresentou o Projeto nO 1.~15/68 que , em boa , , 
hora, visa tornar obrigatoria, em todo o territorio nacional, a 

... , N 

fluoretaçao da agua para abastecimento, quando exista estaçao de 
, A 

tratamento, e da outras providencias. 
, 

Trata-se, sem duvida, de projeto da maior impor-
A , , 

tancia sanitaria e da melhor oportunidade, com todas as caracteri~ 
ticas de viabilidade operacional e financeira, conforme foi sobej~ 
mente demonstrado pela clara e bem elaborada justificativa que a
companha seu projeto. 

De fato, os estudos conclusivos e abundantes , 
que ha a respeito do valor da N ' N 

fluoretaçao da agua para a Odim1nuiçao 
A 

acentuada (65%) da incidencia " N N de carie dentaria na populaçao, nao 
deixam margem para qualquer indagação 
lei que se pretende instituir. 

, , 
contraria ao espirito da 

Trata-se de medida legal que o Deputado Baldacci 
N , 

Filho tentou, em vao, obter atraves de emenda ao Projeto Governa _ , , 
mental (156/67), instituindo a Politica Nacional de Saneamento Ba-, 
sico e criando o Conselho Nacional Basico, o 
titutivo desta Comissão de Saúde, de autoria 
tado Fausto Castelo Branco, e que incluiu os 

qual mereceu um Subs
do nobre colega Dep~ 
dizeres da referida 

ER 6.07 
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emenda. 
A , 

Entretanto, a Gamara dos Deput"ados, que ja havia apoi,ã 
, -' do em plenario o Substitutivo desta Gomissao, aprovou, em ma hora, 

" quando do retorno da propositura a esta Gasa, Substitutivo apresen-
tado pelo Senado, pelo que não possulmos uma legislação atualizada 
e dinâmica para a política nacional de saneamento, ~ altura e de a-

" , A 

cordo com a tentativa de desenvolvimento socio-economico qUe se pr~ , 
tende dar a conjuntura brasileira, que deve ter, como pedra basilar, 

, 
a saude de seu povo. 

científica, 
em tela . 

~ , , 
Nao ha argumentos a acrescentar, de ordem tecnica ou 

, - -as informaçoes que compoem a justificativa do projeto 

PARECER 

, , 
Realçando o merito extraordinario do Projeto e seu , 

patriotico alcance, somos pelo seu apoiamento, COm a seguinte emen-
, , 

da ao para grafo unico, do artigo 2Q : 

A aquisição do aparelhamento para a adaptação de qUe 
A , , 

fala este artigo, sera feita atraves de financiamento 
, 

concedido por estabelecimento de credito oficial ou 
~ _ ~ A 

pelos orgaos publicos, autarquias e companhias de am-
bito federal, estadual e municipal. 

É o nosso parecer, s.m.j • 

Sala da Comissão de Saúde, em de outubro de 1968. 

De tado JUSTIlm ALVES PEREIRA 

Relator 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO NQ 1415/68 

, , 
"Torna obrigatoria em_todo 9 territorio 
nacional a fluoretaçao da agua pa~a a
bastecimento, q~ando exista es~açao de 
tratamento, e da outras providenciasu. 

Autor: Do Sr. Baldacci Filho 
Relator: Dep. Justino Alves Pereira 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Saúde, em reunião ordinária de 9 de ou
tubro de 1968, presentes os Senhores Deputados Breno da Silveira,Pr~ 
sidente, Joaquim Cordeiro, Anapo1ino de J:i'aria, Clodoaldo Costa, J~ 
tino Alves Pereira, Armindo Mastrocolla , Delmiro de Oliveira, Ocea-

( - , 
no Carleial, Marcllio Lima, Leao Sampaio, Austregesilo de Mendonça , 
Hegis Pacheco e João Alves , decidiu aprovar, por unanimidade, o pa-

, 
recer do Relator, Deputado Justino Alves Pereira, favoravel ao pro--jeto, com apresentaçao de emenda. 

, 
Sala da Comissão de Saude, em 9 de outubro de 1968. 

lJA 

Presidente da Comissão 

De JUS TINO ALV~S PEREIrlA 
He tor 

GER 8 ;07 
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COMISS!O DE SA6DE 

PROJETO NC 1415/68 

EMENDA 

A _" 

De-se a seguinte redaçao ao para grafo unico do 
artigo 2C: 

"A aquisição do aparelhamento para a adaptação de 
A ~ , 

que fala este artigo, Sera feita atraves de financiamento conc~ 
.' , I'V , dido por estabelec~mento de credito oficial ou pelos orgaos pu-

A 

blicos, autarquias e companhias de ambito federal, estadual e 
municipal". 

~ 

Sala da Comissão de Saude, em 9 de outubro de 1968 • 

~putado B 
Presidente 

I LVEI1{A 

JUSTINO ALVES PE 

·· GER 8.07 
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CAMARA DO S DEPUTADOS 

-COMISSAO ~ FINANCAS " . 

Oficio n Q CF-090/ 71 Brasi1ia , 4 de outubro de 1971 . 

\ 

.. I / lé ' '/ . , 
• 

f Excelenbssimo Sanha r Presidente , // 
/ 

/ 

... 
Na confonn:'dade do que dispoe o artigo 106 do Regi-

A A • 

mento Interno, solicito a Vossa Excelencia as providencias necessa -
rias, no sentido de serem reconstituidos os Projetos de lei cons-

N 

tentes da relaçao anexa, em virtude de haverem sido extraviados. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Exce-
A • ... 

lencia os propositos de minha alta estima e distinta corlsideraçan. 

" A Sua Excelencia 

Deputado Tourinho 
Presidente 

o Senhor Deputado ERNES1ll PERFTRI\ LOPES 

" M. O. Presidt" ,te dê{ Ca:1ora dos De~Lt,.'l(:jll'; 
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14 - PROJETO DE LEI r~ º 200/67 - do Sr. Humberto Lucena, que "Revoga di~ 
posi tivos do Decreto-lei nº 264, de 28 de fev l? -

... " reiro de 1967, que dispae sobre a Tarifa das AJ-
A ,. ,..,.,.,. 

fandegas e da outras providencias sobre comer-
cio exterior". Em 26.10.67, distribuido ao Sr. 
Deputado fennando Gama. 

15 - PROJE TO OC LEI Nº 535/67 - do Sr. Deputado Francisco Amaral, que , 
"Acrescenta paragrafo ao art. 76 da Lei n23.807, 
de 26 de agôsto de 1960 (Lei Orgânioa da Previ -
dência Social), alterada pelo Decreto-lei nQ 66, 
de 21 de novembro de 1966". - Em, 5.12.68, dis-

• ( , N 

tr1bu1do ao Sr. Deputado Jose Maria Magalhaes. 

A 

16 - PROJETO OC LEI Nº 793/67 - do Sr. Deputado Antonio Bres01in, que 

17 - PROJETO Cf: LEI N Q 

. 18 - PROJETO OC LEI NQ 

, , 
"Acrescenta paragrafo a Lei nº 5.315, de 12 de 
setembro de 1967 (que dispõe sÔbre os ex-comba -
tentes), concedendo vantagens aos que apenas ser -
viram em Zona de Guerra". - Em 15.5.68, distri -

t bU1do ao Sr. Deputado Ozanam Coelho. 

999/68 - do Sr. Deptjtado Raimundo Parente, que 
"Altera o art. 242, da Lei nº 1.711, de 28 de 
outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públi 
cos Civis da União)". - Em 12.11.68, redistribuI -
do ao Sr. Deputado Manoel Rodrigues. 

1.167/68 - do Sr. Deputado Levy Tavares, que"To! 
, N A 

na obrigatoria a insta1açao de sistemas autono -
N A 

mos de geraçao de luz e força em todos os estab~ 
1ecimentos hospitalares 
Em 9.10.68, distribuido ... 
ria Magalhaes. 

, 
do territorio naciord".-, 
ao Sr. Deputado Jose Ma-

19 - PROJETO OC LEI NQ 1.415 68 - do Sr. Deputado Baldacci Filho, que , , 
Torna obrigatoria em todo o territorio nacional 

N' , a fluoretaçao da agua para abastec1mento, quandu 
... , 

exista a estaçao de tratamento, e da outras pro-
vidências". - Em 16.10.68, distribuido ao Sr. De 

, ... 
putado Jose Maria Magalhaes. 

GER (\.0'7 
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Seção de Sinopse - SGP 

Y AUTOR 

Iv EHENTA 

ANDA.HENTO 
j Em 19 . 06 . 68 

~ Em 26 . 06 . 68 

v' Em 26. 09 . 68 

" Em 02 . 10. 68 

" Em 09 . 10 . 68 

Vem 16 . 10. 68 

11 Em 15 . 08. 68 

F'ICHA DE SINOPSE 

- RECONSTITUIÇ~O -

PROJETO DE LEI NQ 1 415 , DE 1968 

BALDACC I FILHO 

Torna obrigatória em todo o Território Nacional 
a fluoretação da água para abastecimento , quan
do existe estação de tratamento , e dá outrasprQ 
vidências . 

é lido e vai a imprimir . Despachado às Comi~s 
de Constituição e Justiça , de Saúde e de Finan
ças . (DCN de 20 . 6. 68 , pág . 3 567 , 3a col . ) 

TR~ITAÇKo NAS COMISSOES 

Comissão de Constituição e Justiça : é distribui 
do ao Sr . Yukishigua Tamura. (DCN de 23 . 7. 68 , 
pág . 1415 , 4a col . ) 

Comissão de Constituição e Justiça : é aprovado , 
unânimemente , parecer do Relator , Sr . Yukishi -
gue Tamura , pela constitucionalidade e juridicl 
dada . (DCN da 29 . 10 . 68 , pág . 7687 , 4a col . ) 

Comissão de Saúde : é distribuído ao Sr . Justino 
Alves Pereira . (DCN de 26 . 10. 68 , pág . 7644 , 3a 
col . ) 

Comissão de Saúde : é aprovado , parecer do Rela _ 
tor Sr . Justino Alves Pereira , favorável ao prQ 
jeto, com emenda ao § único do art . 22 , por ung 
nimidade . (DCN de 26. 10 . 68 , pág . 7645 , 3a col . ) 

Comissão de Finanças : é distribuído ao Sr . José 
Maria Hagalhães . (DCN de 19 . 11 . 68 , pág . 8217 , 
2a col . ) 

PROTOCOLO NQ 6796 , pelo Of . BSB/341 , o Min. do 
Interior encaminha parecer sôbre o Projeto. 

G ER e.Ol' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - SGP 2 . 

Em 05 . 10. 71 

-MAP= 

FICHA DE SINOPSE '. 

(Continuação do Projeto de Lei nQ 1 415/68) 

é deferido o ofício CF- 090/71 , de 4 . 10 . 71 do 
Presidente da Comissão de Finanças, solicit~n
do a reconstituição do projeto . (DCN de 14. 10 . 
71 , pág . 5779 , 2a co1. ) 

Brasília , 30 de outubro de 1971 • 

~~Ú~~~' 
MARIA DE LOURDES PEREIR\ ALVES 

CHEFE DA SEçlo DE SINOPSE 

GER 0.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

, 
PROJETO N. 1 415/68, que "torna obrigatoria 

, N 

em todo territorio nacional a fluoretaçao da 
~gua para abastecimento, quando exista esta-

N , ... 

çao de tratamento, e da outras providencias". 

AUTOR: Deputado Baldacci Filho. 

O nobre deputado Baldacci Filho apresentou a esta Casa do Coa 
gresso, em 1 968, o Projeto que tomou o n. 1 415, visando efetivar a 
obrigatoriedade da fluoretação da ~gua para abastecimento da pOPulação, 

... N 

quando da existencia de estaçao de tratamento. , , ... 
A mat ria teve acolhida favoravel nas doutas Comissoes de Con~ 

. .. , , . 
tltuiçao e Justiça e de Saude recebendo, nesta ult~ma, uma emenda adit1 
va. , 

Esta o projeto de maneira convincente bem fundamentado. Seu a~ 
... 

tor, na justificativa, criou peça intelectual da maior importancia, lo~ 
N , , 

vando-se em dados do Programa de Açao do MiBisterio da Saude para 1967/ 
71 e em outras entidades especificas internacionais. 

, 
E, sob todos os pontos de vista, justificativa do maior valor, 

abordando o tema em seus aspectos fundamentais, quais sejam - sociais, 
hlst~ricos, econômicos e sobretudo cientificos. Est~ de parab~ns seu 

N 

autor que ilustra, com a presente elaboraçao cultural, de maneira br1 
lhante, os anais de nossos trabalhos especializados. 

,. 
No Brasil, felizmente, começamos a planejar os problemas econ~ .. 

micos e sociais. Dentre estes avultam 
, , 

os problemas do setor saude. Log1 , 
co seria que a medida ora proposta ja 

, 
fizesse parte integrante do Codi-, , 

go Nacional de Saude, instituido pelo Decreto n. 49 974-A, de 21 de ja-
neiro de 1 961, o que não acontece. , 

Do ponto de vista das finanças publicas nada temos a objetar. 
N N 

Somos pela sua aprovaçao, com adoça0 da emenda apresentada pela erudita 
N , 

Comissao de Saude. , 
Sal vo melhor jui zo. 

N 

Sala das Sessoes, 9 de ~aio de 1 972. 

GER 0.07 
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-COMISSAO ~ FINANÇAS 

PARECER DA CUMISSÃO -

A Comissão d e Finanças, em sua reunião ordinária de 
... 

10 de maio de 1972, opinou, por unanimidade, pela aprovaçao 
do Projeto ~ 1.ltJ5/68, do Sr. Baldacci Filho, com adoção da 

.... , A 

Emenda apresentada pela Comissao de Saude, nos termos do pa-
, 

recer favoravel do Relator, Deputado Jorge Vargas. 

, 
Estiveram presentes os Senhores Leopoldo Peres, no 

exerc1cio da Presidência, Jorge Vargas, Bras11io Caiado, Aldo 
, 

Lupo, Arthur Santos, Peixoto Filho, Dias Menezes, Ildelio Mal: 
tins, Walter Silva, Florim Coutinho, Athié Coury, Homero San
tos, Ivo Braga, Adhemar de Barros Filho, Ozanam Coe~ho e Wil--mar Guimarae s • 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1 ~72, 

Deputado e poldo es, 
no exercício da Presidência . 

argas -
~_--n-:-:;-7:P:-L-..--·_·_-- - "---

Relator. 

GER e.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
FROJE~O DE LEI NQ 1. 415 - A, de 

(DO SR . BrtLDbCCI FILHO) 
, , 

Torna obrigatoria em todo o territorio nacio-
, 

nal a fluoretaG~o da a~ua para abastecimento , 
, 

auando exista estaG~o de tratamento , e da ou 
" tras providencias ; tendo ~areceres : da Comis-

são de Constitui~ão e Justiça , ~ela constitu
cionalidade e juridicidade; da Comissão de , , 
Saude , favoravel, com Emenda e , da Comissão 

. de Finan~as , pela aprovação , com adoção da E- í , 
menda apresentada pela Comissão de Saude . 1 
(PROJETO JE LEI Nº 1. 415 , de 1968 , a que se 
ref erem os pareceres) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LC Li.O J":':1'O 

, . ' Torna obrigatorlB em todo o territo-
,., ; 

rio nacional a fluoretaçao dE agua para 
.., 

abastecimento, quando exista estaçao de 
, ~ 

tr~ta ':1 ento , e da outré,s rrevidc !' cias . 

" , Art . lº - Sera obrigatoria em todo o territorio nac10nal a 
,., , .., 

fluoretaçao da agua para abastecimento , quando exista estaçao Ce tra 
tamento. 

~ .., I Art . 2-- - I\renhurn finand amento pElra con~ truçap fU ampJ ia _ 
ção de sistemas de abastecimento de ~gua pOder~ ser conc~dido por en , 
tidades de direito publico federal , estadual ou municipal , autar _ 

quias, órgãos oe admini;:; tração centr .3 1izaõa, fundações , serviços es -
, , ; , 

peciais de saude publica, estabelecixentos de credito publicos ou 
privados, sociedades de econo,1ia mista , órgã.os de desenvolv:lnit.nto r~ 

• ~ A ~ 

gional, se no planeja~ento do sIstema nao for prevista a fluoretaçao . 

P , "" ~. 
ardgraro unlCO - A 

.., 
taçao de que fala este artigo 
cedido por estabelecimento de 
cido no r egula'nento (1 es ta lei. 

aquisição do aparelha~ento p2ra a ada~ 
, ' . sera feita atr2ves de fInanciamento con 

cr~d'to oficial , conforme f~r estabel~ 

Art . 3Q 
- Esta lei ser~ rego1a;nentada e E.otrar~ em vigor 

no prazo de 90 (noventa) dias após a sua publicação , revogadas as 
disposiç5es ETI cODtr~rio . 

co ~nssÃo DE rtLDAÇÃO , 19 de j uni de 1972 
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CÂMARA DOS 

N.O 1 . 415-A, de 1968 

Torna obrigatória, em todo o territó
rio nacional, a fluoretação da água 
para abastecimento, quando exista 
estaçiio de tratamento, e dá (Outras 
prOVidências; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridici
dade; da Comissão de Saúde, favo
rável, com Emenda e, da Comissão 
de Finanças, pela aprovação, com 
adoção da Emenda apresentada pela 
Comissão de Saúde. 

(DO SR. BALDACCI FILHO) 

(Projeto de Ui n.9 1.415, de 196B, a 
que se referem os pareceres) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.9 Será Obrigatória em todo 
o território nacional a fluoretação da 
água para abastecimento, quando 
exista estação de tratamento. 

Art. 2.9 Nenhum financiamento 
para construção ou ampliação de SIS
temas de abastecimento de água po
derá ser concedido por entidades de 
direito pÚblico federal, estadual ou 
municipal, autarquias, órgãos de 9.d
ministração centralizada, Fundações, 
Serviços Especiais de Saúde Pública, 
estabelecimentos de crédito públicos 
ou privados, sociedades de economia 
mista, órgãos do desenvolvimento re
gional, se no planejamento do ois tema 
não for prevista a fluoretação. 

Parágrafo único. A aquisição co 
aparelhamento pe,ra a adaptação de 
que fala este artigo será feita atra
vés de financiamento concedido por 
estabelecimentos de crédito oficiais, 
conforme for estabelecido no regula
mento desta lei. 

Art . 3.9 Esta lei será regulamentada 
e entrará em vigor no prazo de 90 
(noventa) dias após a sua publicação, 
revogadas ·as dispOSições em contrá
rio. 

Sala das Sessões, em 5 de junho 
de 1968. - Deputado Baldacci Filhc . 

Justificativa 

Pelo "Programa de Ação" 1967-
1971", do Ministério da Saúde, to
mamos conhecimento do que pretende 
realizar o Governo na construção de 
sistemas de abastecimento de água. 
Aproximadamente 500 municípiOS de 
di versos Estados serão beneficiados. 
Sabendo-se que o pais possui mais 
de 50 % dos seus municípios ~om mais 
de 2.000 haoitantes sem sistema de 
abastecimento (os mUnicípiOS de me
nos de 2.000 habitantes praticame'1-
te na sua totalidade não o possuem) 
e que o Governo iniciando agora um 
esforço no sentido de prover as po
pulações deste benefício essencial à 
saúde poderia complementar a me
dida, planejandO também a flUOl'<e
tação das águas nos sistemas que vão 
ser criados. 

Em todos os tempos existiram re
sistências à inovação de métodos que, 
combatendo prinCipalmente moléstias 
carenciais, determinem um enrique
cimento de alimentos que atingirão 
diretamene todos os membros de .lma 
comunidade. Resistências existiram à 
iodação do sal de coziiha como me
dida de combate ao bócio. ~omente 
em 1953 foi possível sua .J.orovaçã{) 
como lei, dando essa medida, de custo, 
resultados altamente benéficos à po
pulação. 

Resistências existiram à cloração 
das águas de abastecimento. A>lcsar 

• 
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essa medi(la foi felizmen-
~re·tiz~~da e os resultados foram 

de quase a O (zero) da mol'
~r febre tüóide das P0;JU

b. ficiadas com a cloração. 
Nesta ; ustificação exporemos as 

.vantagens da fluoretação. 
Até O nossos dias mais de 10 .000 

trabalhos vêm demonstrar de ma
neira preisa que o fluor é eticie!lte 
e seguro, ,,,possibilitando pela fluore
tação da agua de abastecimento urna 
redução em média de 60 a 65% na 
prevalência da cárie dentária. Esse 
método de prveenção parcial da cá
rie dentária está apoiado por in'Ímc-

• ra.s et'\.tidades ou órgãos, incluindo
se entre êles: Organização Munaml 
da Saúde, Federação Dentária 11.
ternacional, Ministé1io da Saúde da 
Grã-Bretanha, Associação Médica 
Americana, Associação Odontológica 
Americana, Associação Brasileira de 
Odontologia, Primeiro Congresso In
ternacional de Engenharia Sanitá-cia 
e outros. 

Adotam este métodos 43 paises, 
sendo que no Brail apenas 83 ::ida
des dispõem da fluoretação. Portan
to, em nosso pais, pouco mais de 
1 % de sua população se beneficia da 
fluoretação apesar de estar cabalmEn
te demonstrado ser um método ade
quado, eficiente, perene, seguro, eco
nômico e prático. 

Adequado: beneficia a tOdas as 
crianças sem distinção de ordem eco
nômica, social ou educacional, sem 
esforço das mesmas ou de seus pais. 

Eficiente: diminui a incidência de 
cárie dental em média de 60 a 6ii % . 
Em todos os estudos realizados, obE'
decendo padrões científicos "1gorosus, 
os resultados obtidos foram simila
res. No Brasil a Fundação do Ser
viço Especial de Saúde Pública reali
zou um estudo piloto, a fim de vmi
ficar se a hipótese que havia sioo 
comprovada em outros países, como 
Canadá e a América do Norte, pode
ria ser confirmada em nosso meio . 
.Para isso adicipnou fluor à água de 
abastecimento à cidade de i~ail{o 
Guariu, no Espírito Santo a part-ir 
de 31 de outubro de 1953. Os resul
tados depois de 10 anos confirmaram 
a eficiência do método e demonstraram 
a exequibilidade da adoção em nosso 
meio. A redução obtida na incidên
cia de cáries nas idades de 7 a ] O 
anos. po~tanto crianças que receber!'m 
benefícios toda a vida, foi da ordem 
de 64,1%. 

Perene: Porque seu efeito perdu~a 
durante toda a vida do individuo . O 
estudo realizado por Russel em adul
tos de 20 a 44 anos de idade, eviden
cia que a diferença de 60% no nú
mero médio de dentes cariados, ob
servados nas crianças que ingerem 
água com ou sem fluor, persiste na 
idade adulta, entre individuos que 
nas mesmas condições foram tra.ta
dos. 

Seguro: Porque na proporção de 
lppm. de fluor nw produz o mínimo 
efeito tóxico. EIS as conclusões do 
comité de peritos em fluoretação da 
Organização Mundial de Saúde. 

a) A água potável em lppm. ao 
filuor possui uma notável .• ção 'prc
ventiva contra a cárie dental. A pi'O
teção é máxima quando tal á:í.gua se 
consome durante toda a vida, 

b) Não existem provas de ~Ile a 
água com essa concentração de fluor 
altere o estado geral de saúde, 

C) A fluoretação artificial da água 
bebida é uma medida sanitária efi
caz e praticável. 

Exaustivos estudos comparativos fo
ram feitos nos Estados Unidos en
tre crianças tratadas com água fl~10-
retada e não fluoretada, Nenh'lma 
diferença significante foi observada 
quer na estatura, peso, exame radlo
gráfico dos ossos, articulações, espI
nha, como também nos exames 'ie la
boratório, nos quais se incluiram 1lI
vel de hemoglobina, contagem de 
leucócitos e análise de urina. Veri!i
cada também acuidade visual e all
ditiva e" a possível interferência ),OS 
sistemas enzimáticos orgânicos cu 
com metabolismo normal rlas vita
minas, também nada de anormal pô
de ser observado em relação ao cre~
cimento e desenvolvimento das cri
anças , O estudo da mortalidade in
fantil foi feito, pondo por terr,~, de
finitivamente, as insinuações sobr" ,'5 
possíveis bales que ocasio:lur:·.l a 
f1uoretação, 

Para verificar a ação da inges~ào 
prolongada da água f1uoretada foi fc,
to estudo comparativo entre as po
pulações de uma cidade com alto teor 
natural de f1uor (Bartlett - Texas 
- 8ppm.l CDm outra cidade de baixo 
teor (Sameron - Texas - 0,4pp:n.) 
Chegaram a resultados que demons
tram que a água contendo 3ppm não 
prOduz mudanças prejudiciais aos (>~
sos, não possibilita maior incidência 
das frataras, artrites, hiper'roEas 0U 
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exostosses ósseas, ou ainda interfe
rência com a cicatrização de fraturas . 
Ao contrário observaram nesses es
tudos que a ingestão de um alto tp.or 
do fluoreto, ocasionalmentê tem um 
efeito benéfico no osso adulto, Cl:m
trapondo-se às mudanças osteoporó
ticas dos idosos. A única anomalia 
verificada na utilização da "Ígua com 
8ppm . foi uma acentuada predomi
nância de fluorese dentária . Este es
tudo reconfirma que de nenhum mo
do o fluor na concentração de 1ppm 
oferece qualquer malefício para o or
ganismo humano. 

Econômico: 

1 - A estimativa de custos parf\ a 
instalação de sistema de abastecimen
to de água em municípios até -4. OUO ha
bitantes é" da ordem de NCr$ :.!OO 000. 
O aparelhamento nacional de ma:or 
tamanho, utilizado na fluúretação. 
aos preços atuaIS, custa ~CrS 2 000 
o que dá um aumento total de cu~to 
da ordem de 1% do total do Íl~ve:;Li 
mento. Nas comunidades maiOi'~s, f VI
dentemente, esta percentagem cairia 
desde que existisse uma única e~:a
ção de tratamento. 

2 - Ao preço atualizado do Fluor
sílica to de sódio que é o sal mais ("ai o 
teríamos o custo da fluoretação de 
NCr$ 0,26 per capita mês ou sp.ja 
NCr$ 0,32 per caplta-ano o que CQr
responde a menos de Cr$ 1 000 (cru 
zeiro velho) por dia/ pessoa o custo 
da fluoretação, proporcionalmente ao 
custo de água tratada muito pouco 
representa. Havendo a possibiliJq,de 
da utilização da fluorita os custos re
duzir-se-ão de 90 %. 

3 - Porque possibilita pela redu
ção de 60 a 65 % no problema da cá
rie dental. que os servi~os dentais 
existentes tripliquem a cobertura que 
dão à população. reduzindo concomi
tantemente. o custo per capita do 
tratamento. 

Prático: Porque a adição do fluor 
à água é similar aos outros procedi
mentos mecânicos empregados nos 
serviços de abastecimento de ilgua.. 
O . procedimento é simples e de fácil 
controle, podendo ser executa'los pelos 
operadores comuns após breve ins
trução. 

Em conclusão, Os estudos realizados 
quer do ponto-de-vista dental mé<t
co ou de engenharia demonstram que 
o método de adição do fluor à água. 
na proporção de !ppm. é ROsoluta-

mente seguro e essencial 
de dental, fundamental 
ral. E' aceito mundialmente 
saúde do povo é vital para o 
volvimento sócio-econõmico de 
nação, razão pela qual submetemos à 
Casa o presente projeto, tornando 
obrigatória a fluoração da água de 
abastecimento público no Brasil. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1968. - Dep . Baldacci Filho. 

PARECER DA COMISSJi.O DE 
CONSTITUIÇÃO E JUS2'IÇ'A 

I - RELATÓRIo 

Através do projeto n.9 l. 415 -63, o 
digno deputado Baldacci Filho pre
tende tornar obrigatória, em todo o 
território nacional a fluoretaçílO àa 
água para abastecimento, quando eXIs
ta estação de tratamento, FOlbiado, 
mesmo. qualquer financiamento para 
construção ou ampliação de si:ltemas 
de abastecimento de água por parte 
de entidades, quer de direito público 
quer de direito privado, se no plano 
não for prevista a fluoretação. 

Para justificar seu projeto, o ilustre 
parlamentar elaborou um estudo 
exaustivo e profundo sobre o as.mnto, 
revelando as excelências da fl..!Oreta
ção o ponto de vista científico, de 
modo a convencer qualquer um que o 
leia com a devida atenção. 

Este o relatório. 
II - VOTO DO RELATOR 

Soore o mérito do projeto ntimero 
l. 415-68 deverá pronunciar-se a Co
missão competente. Mas, sobre o pon
to de vista jurídico-constituciona.l ele 
é válido e não encontra nenh11m óbi
ce à sua tramitação. merecendo ser 
aprovado. 

E' nosso parecer, s. m . J. 

Sala das Sessões da Comissão, em 
26 de setembro de 1968. - Deputado 
YukiShigue Tamura. 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituiçã.o e Jus
tiça, em reunião de sua furme. "B", 
realizada em 26.9.68, opinou, unani
memente, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto n.9 l. 415-68, 
nos termos do parecer do realtor. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados : Djalma Malinho, Prt'.si
dente; YUkishigue Tamura, Relator, 
Erasmo Pedro, Maria.no Beck, José 
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de Almeida, Geraldo Gue
. ~~~~~tl~ Diniz, Osni Régis, 
~ Brito, Luiz Athayde, Ce-

Fjlho e Arruda Câmara . 
Sala da Comissão, em 26 de setem

bro de 1968. - Djalma Marinho, Pre
sidente. - YUkishigue Tamll ra, Re
lator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
SAlJDE 

I - RELATÓRIO 

O nobre Deputado Baldac::j Fi 1ho , 
ilustre Professor de Odontologia, apre-

sentou o Projeto n.Q 1.415-63 que, 
em boa hora, visa tornar obrigatéria, 
em todo o territólio nacional, a fluo
reta.ção da água para abastedmen
to, quando exista estação de trata
mento. e dá outras providênci:1.s. 

Trata"se, sem dúvida, de ;Jroje:o da 
maior importância sanitária e da me
lhor oportunidade, com todas as ca
racteristicas de viabilidade operacio
nal e financeira, conforme foi sobe
jamente demonstrado pela clara e bem 
elaborada justificaitva que acumna
nha seu projeto. 

De fato os estudos conclusivos e 
al;lUndantes que há a respeito do va
lor da fluoretação da água para a 
diminuição acentuada (65 % ) da. in
cidência de cárie dentária na popu
lação, não deixam margem para quai
quer indagação contrária ao espínto 
da lei que se pretende instituir . 

Trata-se de medida leg9.1 que o 
Deputado Baldacci Filho tentou, em 
vão, obter através de emenda ao Pro
jeto Governamental 056-67), insti
tuindo a Política Nacional ne Sanea
mento Básico e criando o Conselho 
Nacional Básico, o qual merec~:.I um 
substitutivo desta Comissão de Saú
de, de autoria do nobre colega Depu
tado Fausto Branco, e que mcluiu os 
dizeres da referida emenda . 

Entretanto, a Câmara dos Depu
tados, que já havia apoiado em ple
nário o Substitutivo desta Comissão, 
a provou, em má hora, quando do re
torno da propositura a esta Casa, 
Substitutivo apresentado pelo Sena
do, pelo que não possuímos uma legis
l~ão atualizada e dinâmica para a 
política nacional de saneamento, à 
altura e de acordo com a tentativa de 
desenvolvimento sócio-econõmico que 
se pretende dar à conjuntura brasi
leira, que deve ter, como oedra ba
sila.r, a saúde de seu povo. 

Não há argumentos a. acrescentar, 
de ordem técnica ou cientifica, às in-

formações que compõem a justificati
va do projeto em tela. 

II - VOTO DO RELATOR 

Realçando o mérito extraordinário 
do Projeto e seu patriótico alcance, 
somos pelo seu apoiamento, com a 
seguinte emenda ao parágrafo único 
do artigo 2.9: 

A aquisição do aparelhamento para 
a adaptação de que fala este art igo, 
será feita através de financiamento 
ooncedido por estabelecimento de cré
dito oficial ou pelos órgãos públicos, 
autarquias e companhias de âmbit.o 
federal, esta.dual e municipal. 

E· o nosso parecer, s.m.j. 
Sala da Comissão de Saúde, em .. 

de outubro de 1968. - Deputado Jus
tino Alves Pereira, Relator. 

III - pARECER DA COMISS.\O 

A Comissão de Saúde, em reunião 
Ol'dinária de 9 de outubro de 1968, 
presentes os Senhores Deputad')S Bl"0-
no da Silveira, Presidente, Joaquim 
Cordeiro, Anapolino de Faria, Clodo
aldo Costa., Justino Alves Pereira, Ar
rnindo Mastrocolla, Delmiro de Olivei
ra,ra, Oceano Carleial, Marcilio Lima, 
Leão Sampaio, Austregésilo c.e Men
donça, Regis Pacheco e João Alves, 
decidiu aprovar, por unanimidade, o 
pareecr do Rela.tor, Deputado Justino 
Alves Pereira, favorável ao projeto, 
com apresentação de emenda . 

Sala da Comissão de Sa'Íde, 9 de 
outubro de 1968 . - Deputado BTeno 
da Silveira, Presidente da Comissão. 
- Dep. Justino Alves Pereira, Re
lator. 

EMENDA DA COMISSÃO 
Dê-se a seguinte redação .lO pará

grafo único do artigo 2.9: 
"A aquisiçao do aparelhamcnro pa

ra a adaptação de que fala este ar
tigo, será feita através de finanCia
mento concedido por estabelecmlen
to de crédito oficial ou pelos órgãos 
públicos, autarquias e companlüas de 
âmbito federal, estadual e m'lnicipal." 

Sala da Comissão de Saúde, 9 de 
outubro de 1968 . - DeputadO Brena 
da Silveira, Presidente. - DeputadO 
Justino Alves p er eira, Relator . 

PARECER DA COMISS.;W DE 
FINANÇAS 

I - RELATÓRIO 

O nobre deputado Baldacci Filho 
apresentou a esta Casa do Congresso, 
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em 1968, o Projeto que tomou o !lÚ
mero 1.415, visando efetivar !\ I)bliga
toriedade da fluoretação da IÍ.gua pa
ra abastecimento da população, quan
do da existência de estação de trata
m~mto . 

A matéria teve acolhida favorável 
nas doutas Comissões de ConstitUlção 
e Justiça e de Saúde recebendo, nEsta 
última uma emenda aditiva. 

Está o projeto de maneira convin
~ente bem fundamentado. Seu autor, 
na justificativa, criou peça intelec
tual da maior importância, louvando
se em dados do Programa de Ação do 
Ministério da Saúde para 1967-71 e 
outras entidades especificas interna
cionais . 

E' sob todos os pontos de vista., jUs
tificativa do maior valor, <tbordando 
o tema em seus aspectos fundí1men
tais, qu.ais sejam - sociais, históri
cos, econômicoo e sobretudo científi
cos. Está de parabéns seu a,u';or que 
ilustra, com a presente . ~laboração 
cultural, de maneira brilhant.e, os 
anais de nossos trabalhos .?speciali
zados . 

li - VOTO DO RELATOR 

No Brasil, felizmente, começamos a 
planejar os prOblemas econôm',cos e 
sociais. Dentre estes avultam os pro
blemas do setor saúde. Lógico ~eria 
que a medida ora proposta já fizesse 
parte integrante do Código Nacional 

de Saúde, instituído pelo 
mero 49.974-A, de 21 de 
1961, o que não acontece. 

Do ponto de vista das lln,ançl 
blicas nada temos a objetar. SOl~~~'Y 
pela sua aprovação, com adoça0 da. 
emenda apresentada pela erudita Co-
missão de Saúde. 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Sessões, 9 de maio de 

1972. - Jorge Vargas, Relator. 
lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
reunião ordinária de 10 de lo1a.io de 
1972, opinou por unanimidade, pela 
aprovação do porjeto n.Q 1.415-68, do 
Sr. Baldacci Filho, com '1doção da 
Emenda apresentada pela ComiSSão 
de Saúde, nos termos do parecer fa.
vorável do Relator, Deputado JO!'ge 
Vargas. 

Estiveram presentes os Scnr.o.res 
Leopol<j.o Péres, no exercício da Pre
sidência, Jorge Vargas, Brasilio Caia
do, Aldo Lupo, Arthur Santos, Peixo
to Filho, Dias Menezes, lldélio Mar
tins, Walter Silva, Florim Goutil!ho, 
Athié Coury, Homero Santos, Ivo Bra
ga, Adhemar de Barros Filho, Ozanam 
Coelho e Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, 10 de maIo de 
1972 . - Deputado Leopoldo Péres, no 
exercício da Presidência. - Deputado 
JOrge Vargas, Relator. I 
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FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N9 1.415, DE 1968 

Sr. BALDACCI FILHO 

Torna obrigatória em todo o Território Nacional a 
f1uoretação da água para abastecimento, quando exis

te estação de tratamento, e dá outras provid~ncias. 

19.06.68 É lido e vai a imprimir. Despachado às Comissões de 

Constituição e Justi ça, de Saúde e de Finanças. 

26.06.68 

26.09.68 

02.10.68 

09.10.68 

16.10.68 

DCN de 20.06.68, pág. 3.567, 3a. co1. 

TRAMITAÇlo NAS COMISsOEs: 

COMIsslo DE CONSTITUIÇlo E JUSTIÇA: Distribuído 
Sr. Yukishigue Tamura. 

DCN de 23.07.68, pág. 4.415, 4a. co1. 

ao 

COMIsslo DE CONSTITUIÇlO E JUSTIÇA: Aprovado unanime -
mente o parecer do Relator, Sr. Yukishigue Tamura,pe -
la constitucionalidade e juridicidade • 

DCN de 29.10 . 68, pág. 7.687, 4a. co1. 

COMISSlo DE SAÚDE: distribuído ao Sr. Justino Alves 
Pereira, 

DCN de 26.10.68, pág. 7.644, 3a. co1. 

COMISSlo DE SAÚDE: aprovado parecer do Relator, favo 
ráve1 ao projeto, com emenda ao § único do art. 29. 
por unanimidade. 
DCN de 26.10.68, 

, 
7.645, 3a. co1. pago 

COMISslo DE FINANÇAS: distribuído ao Sr. 
, 

Jose Mari a 
Magalhães. 

DCN de 19.11.68, 
, 

8.217, 2a. co1. pago 
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2. 

15.08.68 

13.10.71 

26.04.72 

10.05.72 

26.05.72 

16.06.72 

(CONTINUAÇ~O DO PROJETO DE LEI N9 1.415, DE 1968) 

PROTOCOLO N9 6.796 - Pelo Of • . n9 BSB/341, o Ministé
rio do Interior, encaminha parecer sobre o Projeto. 

PLENÁRIO 

Deferido o Of. n9 90/71 da Comissão de Finanças, so 
licitando a reconstituição do projeto. 

DCN de 14.10.71, pág. 5.779, 2a. col • 

COMISS~O DE FINANÇAS - Distribu{do ao Sr. Jorge Var

gas. 
DCN de 06.05.72, pág. 745, la. col. 

COMISS~O DE FINANÇAS: aprovado, unanimemente, pare-
, 

cer do Relator, Sr. Jorge Vargas, favoravel ao pro-
jeto, com adoção da emenda apresentada pela Comis -
são de Saúde. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

É lido 

são de 
e vai a imprimir, tendo 

Constituição e Justiça, 
pareceres: da Comis

pela constitucionali -
dade e juridicidade: da Comissão de Saúde, favorá -
vel, com emenda e, da Comissão de Finanças, pela 

aprovação, com adoção da emenda apresentada pela Co 
missão de Saúde. (1.415/A/68). 
DCN de 27.05.72, pág. 1.267, 2a. col. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão. 
Encerrada a Discussão. 
Em votação a Emenda da Comissão 

Em votação o Projeto: APROVADO 

, 
de Saude: REJEITADA. 

Vai à Redação Final. 

GER e.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 178-A, de 1964 

Unifica os serviços int ernos do Con
gresso Nacional ; tendo parecer da 
Com:ssão de Constituiçuo e Just!ça 
pela constitucionalidade e do rela
tor em substituição à mesa, com 
sUbstitutivo. 

(PROJETO DE DECRETO LEGISLA
TIVO N9 178, DE 1964, A QUE SE 

REF'ERE O PARECER 

PARECER 

Pelo presente projeto, o nobre Depu
tado Laerte Vieira propõe a unifica
ção de d:versos serviços internos do 
Congresso Nacional. 

Como justificativa, ressalta o seu 
autor que t ais serv·ços se destinam a 
ambas as ClS1S do Congresso, não 
se compreendendo que cada uma pos
sua um se:-viço próprio. quando em 
·verdade serVEm ao Congresso Nacio
nal. S3.lienta ainda que tal m ed 'da 
r esultará economia de trabalho, dis
pendio de material e equipamento. 
concluindo que seu objet:vo é "racio
n alizar e dar maior Eficiênc·a a mu i
tbs setores de t rabalho do Congresso 
Nacional" . 

Sôbre o assunto manifestou-se a 
Pouta Comissão de Justiça que con
cluiu pel3. sua ap:-ovação por não in
fringir' a ordem c:Jn3titucional e le
gal e não apresentar defeitos de téc
,ruca. leg.slativa.. 

Para. r eceber 
ilustres colegas. 
Substitutivo: 

sugestões dos meus 
apresento o segu!nte 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N9 178 

DE 1964 

Cria a Biblioteca do ConrTresso Na
cional e dá outres providéncias. 

O Congresso Nacional dec:-eta: 
Art . 11' lt criada a Biblioteca do 

Congresse> Nacional. ceme> órgãe> au
tônomo, com a categoria de B'bllote
C3. Nac·onal. nos têrmos dêste decre
to legislatlvo . 

Art . 29 A B\bl!otec3. do Ce>ngresso 
Nacional, o:-ientada pela Com!ssão 
Mista da BiblIoteca, t erá a organi
zação geral ·prevista no Regulamento 
elaborado ~lo seu Diretor. e, dentro 
de 90 (ne>venta) dias, aprovado pela 
referida Ccmissão, constituindo-se d(u 
seguintes órgãos: 

1 - D·retor'a 
2 - Departamento de Administra

ção 
3 - Departamento de Depósito Le

gal 
4 - Departamento de P:ocessos Téc

n :c::Js 
5 - Departamento de Referência 

Geral 
6 - Departamento de Referência 

Legislativa 

Das atribuições e finalidades da 
Bibliotecl 

Art . 39 São finalidades da Biblio
t eca do Congresso Nac'onal. além das 
que, por sua própria natureza, lhe 
clbem: 

I - Assessorar os trabllhos da CIl.
m3.ra dos DeputadOS e do Senado Fe
d eral, forn Ecendo a documentação e 
as info: mações indispensáveis à ela-
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bDra,ção legislativa. e aos t!'abalhos 
parlamentares em geral; 

I! - referenc'ar 03 trabalhos legis
,lati vos, mantendo catálogos e divul
gano.o mQlC ~S perióUlcos d.s atlvida
dr.s de plenario e comissões; 

III - , flzer a divu:gação impressa 
dos trabalhos leg:slativc'3, estabelecen
do o planejamento gráf cc· da.s publi
cações do Cc·ngres30 e o inte ~câmbio 
destas com as de entidades nacionais 
e estrangEiras; 

IV - reunir, conservar, organiza.r 
e manter atualizadas as coleções de 
documento.> gráfic::>s e audi-visuais de 
ln terêsse pu'a o Ce-ngr esso, em geral, 
para os congress'stas, em particular, 
e para todos os estud ic'sos e pesqu.sa
dores de nivel superior que a ela re
correm; 

V - manter serviços de consulta e 
referência para os órgãos públicos, 
~nt' dade3 de ecc'llomia mista e fun-
daçõ~; , ' 

VI - receber, em depósito legal, 
tOdas as publicações impressas ou re
proguzidas po-r , qualquer processo em 
tôdo Q território n!1cional; 
, VI! - publicar a bibliograf'a pe
r:6d:cl!. das publl{fações <>f' ciaiS dos 
P::>dêr es Legislativos, Executivo e Ju
diciário, 
: Da. Comissão Mista da Biblioteca 

Art. 49 A Cc·m 'ssão Mista celDstl
tuir-se-â. de dois deputados e dois se
hadores, membrt·.l, respectivamen te, 
das MeSas da Câmara e do Senado, 
sob a presidência, alternldamente, em 
c3.da ano de l.gislatura,' de- presidente 
de cada Clsa do C:mgresso". 

Art. 59 Compa.te à Comissão Mista 
estabelecer as diretrizes gera(s para 
o f uncionamento til Biblioteca e, es
pecialmen te: 
.' 1 - P:opor a cada Casa do Con
gresso, por ind'cação dO' Diretor da 
Biblio tec3., a c:ms"gnação anual no 
Orçamento Federal, dos recursos ne

,cessários ',à sua manutenção ' e desen-
volvimento; , 

2 - Autçdzar O' Diretor d3. B blio
teca: a contratar p,essO'al ertrao~diná
rio e assessôres técnicos para missão 
especlaL atendendQ, neste últ;mo ca o 

,ao represent~ção " fUllda~entada das 
, ~op1issões desp~hada p,elo Presidente 
aa Resp óctiva Casa do- Congresso ,e 
dentro das normas do Regulamentc'; 

3 ~ Aprec' ar a.'S' contas- 'dO' Diretor 
da B:blioteca, CCln1 récurso d'êste, em 

"caso de récusa, para as Mesas do: Sa
nado e: :di .cãimar,a. quã, em sessão 

conjunta; e julgarão d:finitivamente. 
Art. 69 O Diretor será escolh do 

pela CC'lll 'ssão Mista, dentre 03 
OJupantes do cargo de Dire tor e de 
Bibliotecário, em qualquer caso por
tador de diploma de curso superiO'r 
de Biblio-k conomia, e que, por c.O'n
curso, integre o quadrO' das Secreta
r 'as da Câmara dos Deputadc'j e do 
Sanado Federal, lotado nas re3pecti
vas B:bJiotecas, em que venha a in
gressar, nlS mesmas cond:ções, 'l:l::> 
qt:.,j ro ,da B.bl:icLca do Congresso 
Na.cio-nal. 

Parágrafo ún:co. O Direto: esco
lh,QO t:xe. cera o cl rgo enquanto O,,!TI 

servir. 
Art. 79 Compete ao Di:-etor dl B'

bL'oteca dirigir a BibJ' oteca, orien
tando-lhe o func:onam ento-, pelo qU1I 
é diretamente resp c.·mável, e, em es
pec.al: 

1 - fazer anualmente à Comissão 
Mista a propO'~b das p:ev.sões or
çamen .aria;:; dO exerc cio seguinte: 

2 - submeter à ComissãO' Mista as 
contas de exe cicio flUdo, até u. aber
tura da s::ssão legislat:va ordinária 
seguinte; 

3 - p:-opor à Comissão Mista a 
admissão do pessoal extraO':-dinár io 
necessário ao bom func .onamento da 
Biblia tec l; 

4 - contratar asessores técnico3 
para missão especial. após autO'riza
ção da Comissão Mista . 

Dos Departamentos 

fet o 89 Compete ao Departamento 
de Admin'stração o:ganizai e admi
Dlstrar os serVlços de pessoll, mlte
r:al, 9 )rue: vaçá0, contal:>illdadz, se
gurança e, reprograf a da B.blioteca. 

Art. 99 Compete ao Departament~ 
do Depósito Legal receb:r , comervar, 
organizar e difundir as publiclções 
impressas ou rl!Projuz'dls por qual
quer p ~ocesso em tod:> o territ6,\'io 
nacional. nO's rermos do art. S9, item 
VI. 

Art. 10. CO'mpete ao Departamento 
de .t'. DCeSSO.; J. ecnicos adquirir e 
manter o intercâmbio de pubÚlções, 
tombar, cataloga.r, class:ficar, enclder
nar, restaurar e manter atuaJ.zad!>s 
os catálogo.l de todo o mate , ial biblio
gráfico e audio-visual da Biblioteca. 

Art. 11. Compete aO Departamento 
da Referência Geral fornecer infor
mações e fazer publicar biblio6rafias 
e dO'cumentações dO' CO'ngresso, den
tro das D Lre.trizes IIIProva.das pela. Co-
m.ssão Mista.. • .. 

e. ' 
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Art. 12. Compete ao Departamen
to de Referência. LegOslativa. o~gani
zar e manter o serviço de assessoria, 
preparar bibliografia sôbre assuntos 
que vão ser apreciadc's pelo Congres
so e o:ganOzar dossiês de opiniões 
ld~.neas, favo:áveis e contrárias a 
clda projeto-de-Iei. • 

D:.sposições transitórias 

Art. 13. As coleções de material 
b ibliográfico e audio-visual. os arqui
vos administrativos e todo o material 
de qualquer naturezao inclusive mo
biliário e equipamentos elétricos e 
mecân:c('s, das atuais DOretorias de 
B:blioteca da Câmua dos Deputados 
e do Sen'ldo Federal passam a per
tencer à Biblioteca do Congresso Na
c:c·nal. 

Art. 14. Até que se constitua a Co
missão Mista de que tratam os ar-

• 

tigos 49 e 59 e se e:colha o Diretor 
da B Oblio~eca do Congresso Nacio
nal. nos tê-mos dêste Decreto-LegOs
lltivoo a direção da Bibl"c-teca será 
exercIda pelo DOreto, da Bibliotecl. 
da Câmara dos Deputados. 

It rt. 15. Dentro de noventa dias a 
contar da data da publicação dêste 
Decreto-Leg'slativoo a Comissão Mis
ta deverá aprovar o Regulamento da 
Biblio~eca do C(ingresso Nac:onal, 
qu ~ será submetido à sua aprecoação 
pelo D!retor da B.blioteca do Con
gressu Nacional. 

Art. 16. Revogadas as' dispos'ções 
em contrário, esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Sa!a d~s Sessões em 30 de novem
bro de 1965. - Deputado Nilo Coê
lho, Relator . 

• 

Depar~lJltlllto de Imprensa Nacional - Brasllia - 1955 



•• 
SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.os 42, 43, 44 e 45, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n. o 15, de 1972 (n.0 .... 

1.415-B/68, na origem), que torna 
obrigatória em todo o território 
nacional a f1uoretação da água 
para abastecimento, quando exis
ta estação para tratamento, e dá 
outras prorvidências. 

PARECER N.o 42 

Da Comissão d.e Saúde 
Relator: Sr. Adalberto Sena 
Cumprida a diligência determinada 

por esta Comissão, na reunião do úl
timo dia 22 de agosto, voltamos a exa
minar o Projeto de Lei da Câmara n.O 
15, de 1972, que visa tornar obrigató
ria a fluoretação da água destinada 
ao abastecimento das cidades que dis
ponham de estações de tratamento. 

2. As informações prestadas pelo 
Ministério da Saúde confirmam os 
argumento do autor do Projeto, Depu
tado Baldacci Filho, frizando que "a 
fluoretação adequada da água reduz 
a cárie dentária em cerca de sessenta 
e cinco por cento (65%)", tanto que 
a 29.11. Assembléia Mundial de Saúde, 
realizada em 1969, já recomendava 
aquela providência como "medida de 
saúde pública, viável, segura e efi
ciente". 

3. Acrescenta a informação do Mi
nistério da Saúde que " a Fundação 

SESP vem desenvolvendo esforços, nO 
sentido de recomendar a utilização da 
fluorita, de origem nacional, em subs
ti'tuição aos sais de flúor importados". 
Ou sej a: não se questiona a impor
tância da fluoretação em si, mas sim 
o tipo de agente a ser empregado -
o que, no caso, é fator meramente ad
jetivo. 

4. O projeto restringe seus efeitos 
aos municípios que já disponham de 
serviços de tratamento de água e 
àqueles onde serão implantadOS, man
dando incluir nos planos de amplia
ção ou construção, obrigatoriamente, 
equipamentos e recursos de fluoreta
ção. Tal não foi compreendido, entre
tanto, pelo Ministério da Saúde que, 
em seu expediente, afirma: 

"O projeto, em questão, porém, 
(projeto de Lei da Câmara n.O 15, 
de 1972) sem dúvida da maior im
portânCia sanitária, parece-nos 
um tanto prematuro, considerado 
que elevados índices de população 
não servida por sistemas pÚblicos 
de abastecimento de água reco
mendam sejam atendidos, de iní
cio, aqueles aglomerados urbanos 
e rurais, mesmo que se torne ne
necessário, com essa finalidade, a 
utilização de água bruta bem 
captada; posteriormente, então, a 
qualidade da água distribuída 
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ser considerada, como 
A"o, ~n de atendimento". 

5. Esta preocupação, entretanto, já 
havia sido prevista pelo próprio pro
jeto, notadamente em seu art. 1.0 -
não impedindo que, onde não haja 
estação de tratamento, a água bruta 
bem captada seja fornecida à popu
lação. 

6. O Projeto em exame não proíbe 
out ros sistemas de abastecimento de 
água em locais desprovidos de esta
ção de tratamento e não acarreta 
prejuízo aos demais sistemas ora em 
funcionamento. Pelo contrário, pre
vine apenas quanto ao futuro, man
dando que "nenhum financiamento 
para construção ou ampliação de sis
temas de abaS'tecimento de água po
derá ser concedido por entidade de 
direito público federal, estadual ou 
municipal , autarquias, órgãos de ad
ministração centralizada, fundações, 
serviços especiais de saúde pública, 
estabelecimentos de créditos públicos 
ou privados, sociedades de economia 
mista, órgãos de desenvolvimento re
gional, se no planejamento do siste
ma não for prevista a fluoretação". 

7. Cumprida a diligência solicita
da no Parecer Preliminar examina
dos os aspectos técnicos e sociais sus
cit,ados pelo Projeto de Lei da Câmara 
n.o 15, de 1972, opinamos favoravel
mente à sua aprovação pelo Senado 
Federal. 

É o Parecer. 

Sala das Comissões, em 7 de no
vembro de 1972. - Fernando Correa, 
Presidente - Adalberto Senna, Rela
tor - Cattete Pinheiro - Fausto Cas
telo-Branco - Waldemar Alcântara. 

PARECER N.o 43 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Ruy Santos 

O eminente deputado Baldacci Fi
lho, de São Paulo, com o melhor dos 
propósitos, apresentou à Câmara, em 
junho de 1968, um projeto de lei tor-

nando "obrigatória em to~o o ter~itó
rio nacional a fluoretaçao da agua 
para abastecimento, quando ~xista 
estação de tratamento". E dlZ, na 
justificação: 

"Pelo "P r o g r a m a de Ação" 
1967/1971, do Ministério da Saúde, 
tomamos conhecimento do que 
pretende realizar o Governo na 
construção de sistemas de abas
tecimento de água . Aproximada
mente 500 municípios de diversos 
Estados serão beneficiados. Sa
bendo-se que o País possui mais 
de 50 por cento dos seus municí
pios com mais de 2.000 habit antes 
sem sis'tema de abastecimento de 
água ( os municípios de menos de 
2.000 habitantes praticamente na 
sua totalidade não o possuem) e 
que o Governo iniciando agora 
um esforço no sentido de prover 
as populações deste benefício es
sencial à saúde pOderia comple
mentar a medida, planejando 
também a fluoretação da água 
nos sistemas que vão ser cria
dos." 

"Em conclusão, os estudos rea
lizados quer do ponto de vi,sta 
dental médico ou de engenharia 
demo~stram que o métorlo de 
adição do fluo! à água na pro
porção de lppm é absolutamente 
seguro e essencial para a sali.de 
dental, fundamental à c;aúde ge
ral. É aceito mundialmente que a 
saúde do povo é vital para o de
senvolvimento sócio-econômico de 
uma nação, razão pela qual suh
metemos à Casa o presente pro
jeto, tornando obrigatória a fluo
retação da água de abastecimen
to público no Brasil." 

E ali foi aprovado, com a redação 
inicial apesar de ao mesmo ter sido 
aprese~tada emenda pela Comissã0 
de Saúde. E, em junho desse anO, 
chegou ao Senado. 

2. Chegando a proposição a esta 
Casa foi distribuída à Comissão de , . 
Saúde, onde o emmente Senador 

l i 
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Adalberto Sena apresentou Parecer, 
aprovado, que assim conclui: 

"Assim, não obstante os elevados 
propósitos do seu Autor e o gran
de alcance que a medida poderá
trazer para uma grande faixa da 
nossa população, que ainda não 
se utiliza desta nova conquista da 
técnica, no sentido da prevenção 
da cárie dentária, achamos con
veniente sejam consul'tados os ór
gãos especializados e executivos 
do Ministério da Saúde para que, 
com a possível brevidade, forne
çam a esta Comissão os subsídios 
indispensáveis para o exame da 
matéria, e opinem quanto à. opor
tunidade, conveniência e viabili
dade atual do projeto ora sob 
nossa apreciação." 

3. No seu Parecer, diz o Ministé-
rio da Saúde: 

"Estudos realizados pela Funda
ção SESP desde 1953, como, por 
exemplo, o do Baixo Guandu, na 
Estado do Espírito Santo, revela
ram que a fluoretação adequada 
da água reduz a cárie dental em 
cerca de sessenta e cinco por cen
to (65 %) . 

"A Vigésima Nona Assembléia 
Mundial da Saúde, realizada em 
1969, depois de cuidadosa análise 
dos procedimentos destinados a 
reduzir a cárie dental, decidiu que 
a fluoretação da água é uma me
dida de saúde pública, viável, se
gura e eficiente." 

"Fundamentada, naturalmente, 
nos efeito/'! benéficos que a fluo
retação da água para abasteci
mento pode proporcionar às po
pulações, a Lei nO 5.318, de 26 de 
novembro de 1967, em seu artigo 
2.° (alínea a) dispõe que a Po
lítica Nacional de Saneamento 
abrangerá o saneamento básico, 
compreendendo abastecimento de 
água, sua fluoretação e destina
ção de dejetos." 

"O projeto em questão, porém, 
(Projeto de Lei da Câmara n.O 15, 

• de 1972) sem dúvida maior 
importância sanitária, parece-nos 
um tanto prematuro, considerado 
que os elevados índices de popu
lação não servida por sistemas 
públicos de abastecimento de água 
recomendam sejam atendidos, de 
início, aqueles aglomerados urba
nos e rurais, mesmo que se torne 
necessário, com essa finalidade, .a 
utilização de água bruta bem cap
tada; posteriormente, então, a 
qualidade da água distribuída 
passaria a ser considerada como 
nova etapa de atendimento." 

E, com .base nesse Parecer, opinou, 
afinal, a Comissão de Saúde pela sua 
aprovação. 

PARJEOElR 

4 . Não se pode contestar a impor
tância da fluol'etação da água, com 
a finalidade de reduzir a cárie dentá
ria. E a própria Organização Mundial 
da Saúde já decidiu a respeito, como 
"medida de saúde pública viável, se
gura e eficiente". Mas esse não é o 
único problema. Em país onde as en
demias de origem hídrica figuram com 
índices altos não se pode pensar no 
problema da cárie, embora importan
te. Uma estação de tratamento de água 
não é barata; daí, até certo ponto, o 
êxito da campanha do SESP, na Ama
zônia e no Espírito Santo, principal
mente, recolhendo o líquido para a 
distribuição, através poços tubulares. 
E por tudo isso é que o Ministério da 
Saúde considerou o projeto prema
turo. 

Dir-se-á, segundo o art. 1.0 do pro
jeto, que é obrigatórIa a fluoretação 
da água para abastecimento, quando 
exista estação de tratamento; e exis
tindo esta haveria apenas a utilização 
do flúor. Mas, no art. 2.° vem expres
.50 que "nenhum financiamento para 
construção, ou ampliação de sistemas 
de abastecimento de água poderá ser 
concedido ... se no planejamento do 
sistema não for prevista a fluoreta
ção" . 

( 
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vê, O projeto não tomou na 

devida conta as reais circunstâncias 
em que teriam de efetivar-se, no pais, 
as providências ali preconi2íadas. En
tre essas, vale referir, especialmente, 
as que dizem respeito ao teor natural 
do flúor já existente no momento da 
implantação de cada sistema de abas
tecimento e a disponibilidade de re
cursos necessários ao atendimento das 
despesas que tal medida inevitavel
mente acarreta. Por isso; ao dispor 
sobre a obrigatoriedade indiscrimi
nada da fluoretação , a iniciativa con
dicion1t desde logo a execução de qual
quer projeto de abastecimento à efe
tivação de despesas nem sempre exe
qüíveis, ou simplesmente evitáveis. 

A guisa de exemplo, basta assina
lar que nos Estados Unidos da Amé
rica, o próprio Departamento Nacio
nal da Saúde não se julgou capaci
tado a empreender um programa de 
fluoretação das águas ali existentes 
senão após efetuar o necessário re
censeamento para verificar, através 
de levantamento in lo~, quais as co
munidades cujas fontes de abasteci
mento, em virtude do teor natural de 
flúor, poderiam ser abrangidas pela 
execução de um programa dessa na
tureza. O mesmo ocorreu, aliás, em 
relação à América Latina, onde a Or
ganização Panamericana de Saúde, 
em 1967, fez efetuar um levantamento 
das populaçÕ€s que possuiam supri
mento de água com níveis adequados 
de flúor, natural ou aplicado, a fim 
de avaliar a necessidade e a oportu
nidade de fluoretação. 

A idéia da proposição é boa. Aliás, 
a Lei n.o 5 .318 que "institui a Política 
Nacional de Saneamento e cria o Con
selho Nacional de Saneamento", já 
dispõe, no seu art. 2.0 , que a "políti~a 
Nacional de Saneamento abrangera: 

"a) saneamento básico, compre
endendo abastecimento de água, 
sua fluoretação e destinação de 
dejetos." 

Como se vê, a fluoretação é precio
sa, mas sem a imposição drástica do 
projeto em exame. Assim sendo, sou 
pela sua aprovação, nos termos do se
guint,e substitutivo: 

4-

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 15, DE 1972 

Dispõe sobre a fluoretação da 
água em sistemas de abasteci
mento quando existir estação de 
tratamento. 

Art. 1.0 Os projetos destinados à 
construção ou à ampliação de siste
mas públicos de abastecimento de 
água, em que exista estação de trata
mento, incluirão previsões e planos 
relativos à fluoretação da água, de 
acordo com os requisitos e para os 
fins estabelecidos no regulamento 
desta Lei. 

Parágrafo único. A regulamenta
ção de que trata este artigo discipli
nará a aplicação da fluoretação, ten
do em vista, entre outras condições 
específicas, o teor natural de flúor já 
existente e a necessária viabilidade 
econômico-financeira da medida . 

Art. 2.° A captação de recursos pa
ra a aquisição do equipamento e dos 
produtos necessários à fluoretação po
derá ser feita mediante financiamen
to concedido por estabelecimentos de 
crédito oficiais, de acordo com as exi
gências aplicáveis. 

Art . 3.0 Esta Lei entrará em vigor 
no prazo de 120 (cento e vinte ) dias 
após a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Sala das Comissões, em 23 de no
vembro de 1972. - Virgílio Távora, 
Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência - Ruy Santos, Relator -
Tarso Dutra - L()Urival Baptista -
Geraldo Mes.quita - Carvalho Pinto 
- Saldanha Derzi - Mattos Leão -
Alexandre Costa - Flávio Britto -
Celso Ramos. 

~ARECER N.o 44 
Da Comissão de Constituição 

e Justiça 
Relator: Sr. Gustavo Capanema 
A Câmara dos Deputados enviou ao 

Senado, em junho deste ano, projeto 
de lei, dispondo que "será obrigatória 
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em todo o território nacional a fluo
retação da água para abastecimento, 
quando existe estação de tratamen
to." 

Proíbe o projeto o financiamento 
estatal ou paraestatal para os siste
mas de abastecimento de água, se nO 
planejamento não for prevista a fluo
retação. 

O projeto acrescenta, a este respei
to, esta disposição (parágrafo único 
do art. 2.°): "A aquisição do apare
lhamento para a adaptação de que 
fala este artigo será feita através de 
financiamento concedido por estabe
lecimento de crédito oficial, conforme 
for estabelecido no regulamento des
ta lei". 

Esta disposição, evidentemente, não 
encontra obstáculo no art. 65 da Cons
tituição, que declara ser da exclusiva 
competência do Poder Executivo a 
iniciativa de leis que, "de qualquer 
modo, autorizem, criem ou aumentem 
a despesa pública". Financiamento 
não é despesa. 

A Comissão de Finanças do Senado 
ofereceu substitutivo ao projeto. Nes
se substitutivo a disposição corres
pondente está assim redigida: 

"Art. 2.° A captação de recursos 
para a aquisição do equipamento 
e dooS produtos necessários à fluo
retação poderá ser feita median
te financiamento concedido por 
estabelecimentos de crédito ofi
Ci fl is, de acordo com as exigências 
?plicáveis." 

Posta a questão nestes novos ter
mos, não vai restar, no projeto, isto é, 
no substitutivo da Comissão de Fi
nanças do Senado, eiva de inconsti
tucionalidade. 

Sala das Comissões, em 29 de no
vembro de 1972 . - Accioly Filho, 
Presidente em exercício - Gustavo 
Capanema, Relator - Eurico Rezende 

Wilson Gonçalves - Helvídio 
Nunes - José Lindoso - José Augus
to - Heitor Dias - Franco Montoro 
- Osires Teixeira. 

PARECER N.o 

Da Comisão de Saúde 

!Relator: Sr. Fernando Corrêa 

1. Retorna a esta Comissão, para 
a apreciação do Substitutivo apresen
tado pela Comissão de Finanças o 
projeto de lei que, em ser art. i.o, 
torna "obrigatória em todo o territó
rio nacional a fluoretação da água 
para abastecimento, quando exista 
estação para tratamento". 

2 . O Substitutivo apresentado ao 
Projeto, no art. 1.°, esclarece que: "os 
projetos destinados à construção ou à 
ampliação de sistemas públicos de 
abast!,cimento de água, em que exis,ta 
e~t~çao de tratamento, incluirão pre
VLSO~S e planos relativos à fluoretação 
da agua, de acordo com os requisitos 
e para os fins estabelecidos no regu
h mento desta Lei." 

3. As observações constantes do 
parecer da douta Comissão de Finan
ças,. têm. absol~ta procedência, pois o 
pr?Je~ e, efetIvamente, de imposição 
drastlca. O Substitutivo torna a me
d!da bem mais flexível e branda co-
v o é aconselhável. ' 

4 . A rigidez apontada pela Comis
são de Finanças, existe também no , 
ar t. 2,° do projeto, a seguir transcri
to: 

"Art. 2.0 Nenhum financiamen
to para construção ou ampliação 
de sistemas de abastecimento de 
águ.a poderá ser concedido por 
entidades de direito público fe
deral, estadual ou municipal au
tarquia~, órgãos de a~minist~ação 
centr~J~zada, f~ndaçoes, serviços 
especIaIS de saude pública, esta
belecimentos de crédi'to piíblicos 
ou privados, sociedades de eco
nomia mista, órgãos de desenvol
vimento regional, se no planeja
~ento do sistema não for pre
VIsta a fluoretação." 

5. _Já o ~ubstitutivo apresenta uma 
soluça0 maIS accesível, quando escla
rece, no art. 2.°, que: "A captação de 
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a aquisição do equipa
mento e dos produtos necessários à 
fluoretação poderá ser feita mediante 
financiamento concedido por estabe
lecimentos de crédito oficiais, de 
acordo com as exigências aplicáveis." 

6. Estamos de inteiro acordo com 
que se dê à medida proposta pelo 
projeto uma maior maleabilidade . 
Isso porque, como se sabe, sendo o 
nosso país de extensão continental, 
com as mais variadas condições geo
econômicas, financeiras, sociais e sa
nitárias, uma determinação genérica 
de caráter obrigatório, poderia, na 
prática, encontrar obstáculos na sua 
aplicação. 

(O 
M 

7. Assim, no âmbito da competên
cia regimental desta Comissão, enten
demos que, com a adoção do substitu
tivo, estaremos nos igualando às 
maiores nações do mundo moderno no 
no campo sanitário da prevenção. 

8. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do Substitutivo. 

É o parecer . 
Sala das Comissões, 25 de abril de 

1973. - Waldemar Aleantara, Presi
dente eventual - Fernando Corrêa, 
Relator - Cattete Pinheiro - Louri
val Baptista. 

Publicado no DCN (Seção II) de 28- 4-73 

Centro Gráfico do SenadQ Federal - Brasília - 1973 

500/ 4/73 

L-_________________________ _ 
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SENADO FEDERAL 
COMISSAO DE REDAÇAO 

PARECER 
N.o 93, de 1973 

Redação do vencido, para o turno suplementar, do Subs
titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.O 15, de 
1972 (n.o 1.415-B/68, na Casa de origem) . 

Relator: Sr . Ruy Carneiro 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o turno suple

mentar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n .O 15, 
de 1972 (n.o 1. 415-B/ 68, na Casa de origem), que dispõe sobre a fluo
retação da água em sistemas de abastecimento quando existir estação 
de tratamento . 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 1973 . - Cattete Pinheiro, 
Presidente . - Ruy Carneiro, Relator . - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER N.o 93, DE 1973 
Redação do vencido, para o turno suplementar, do Subs

titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.O 15, de 
1972 (n.o 1.415-B/68, na Casa de origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte : 
Dispõe sobre a fluoretação da água em sistemas de abas

tecimento quando existir estação de tratamento . 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os projetos destinados à construção ou à ampliação de 

sistemas públicos de abastecimento de água, onde haja estação de 
tratamento, devem incluir previsões e planos relativos à fluoretação 
da água, de acordo com os requisitos e para os fins estabelecidos no 
regulamento desta lei . 

Parágrafo único . A regulamentação, de que trata este artigo, 
disciplinará a aplicação da fluoretação, tendo em vista, entre outras 
condições específkas, o teor natural de fluor já existente e a neces
sária viabilidade econômico-financeira da medida. 

Art. 2.0 A captação de recursos para a aquisição do equipamen
to e dos produtos necessários à fluoretação poderá ser feita median
te financiamento concedido por estabelecimentos de crédito oficiais, 
de acordo com as eXigências aplicáveis. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias após a sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publica d o n o DCN (Seção II ) de 12-5-73 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1973 

500/ 5/73 

, 



I . 

• 

LU 
O 

, . 
ê 

____ -JI ! . 
! 
I 
I 

-----~· I 
• 

Z 
O 
I
LU 

\ 

O 
~ 
c.. 

I . 
, - I . . ' f .. ,. 

República dos Estados Un ido~'lJdlo )~3r~sil r ,-_; 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o ..... ~.Q.9.5.1.7.3. 

."~crYl~ Ob.2ir:-:...tóri'3, e...1 tolo o t ..... r .. ·itório n~CiJrl 1 ..t fluor ta-.............. .. .. .......................................... ... ~. .. ........ .. ................ . . . ... . ..... . . . . ... .... ........... .. . .......... .. ........................... ......... ... ... ...... ...... .......... .. 

'. • .. A. 1i 
•• ~ •••• • -:'o: •• ~ ••• •••• • ~.r..~.ª .... &I' . ;I:~º.~ .. ~ .. ~ .. . :-.. º.~ .. ~ .§ ..... ~ .... _ ......... _ ..... __ .. ____ .... _._ ......... ...... .... ...... _ ... . __ ... ...... ___ ......................... .. ___ . ___ .......... ___ .. ___ ... ______ _ 

.... _ .. .. ...... . __ • _ _ ____ • ___ • __ _ _ _ .. __ _ ••••••• • • •• _ __ _ . . .... ___ .. ___ ._ . .. . . _ .-. __ _ __ __ _ _ • • ___ ._ .- _-- ---_ • •• •• - •• •• • • - - - • • • _ ••• ••• - • ••••• •• • •• _ • • .• • •••• • •• • •.•. - - . - - • •• • • • •• • _ • • ••• • •• _ ••• • _ • • • •• _· ·· · . · · · •• • • •• 0.0. _ _ __ _ _ _ _ • ••••• 0 . 0 . o_o. 

DESPAC HO : ....... ....................................................................................................... . 

............................................................................................. em ....................... de ....... . . .. ............ ........ .. ... de 19 ..... ............ . 

• 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr ................................................................................................................................... : .... .. .. ....... .. ....... ................. . , em ........... .l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de ......................................................................................... ........... ......... .. ................... ............... . 

Ao Sr ............... .......................................................................................................................... .................... .. ............... , em .......... ..l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de .. .. ........................... ....... . ................ ..... .......... .. ...................... ... ...... .......................... . 

Ao Sr ...... .. .................................................................................. .. .. ...... ................... .......................................... , em ........... .l9 .......... -

o Presidente da Comissão de........................ ... .......... .. ............. ....... ..................... .... .. .... ........ .. ...... ................. ........... . 

Ao Sr ...... ..................................................................... ............................... ........ ..... .. ... ......... .. ........... .................... ....... , em ........... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ................................... ...................... ............ ........................... .. .... .. ... ... .................................... _ 

Ao Sr ................................................................................................ .. .. .......... ... ... ...... ...... ............ ...... ......... .......... ...... , em .......... .l9 ........... . 

O Presidente da Comissão de ....................................... ................ ........ ................ .......... .. .......... ............................... .. ............. . 

Ao Sr ............................................................................. ........ ................. ................ .. ...... _ ........ ...... .... ........................... , em ........... l9 ........... . 

o Presidente da Comissão de .......................................... ............................................... ........................... ... ... .. ..... ................. . 

Ao Sr........... ..................................... . ......... . ..................... .. .. .. .................. .. ............. ....... .. ... ....... .. .............. .. , em .......... .l9 ........... . 

o Presidente da Comissão de .. . . .. . ....... - ....... ...... . . .. ..... . ... ... ...... . . . .............. . ........... .. .. . ... - . ... . 

Ao Sr .............................................................. . . ... ..... .... ... ............................. .... .... " , em. ......... .l9 ... ....... . 

O Presidente da Comissão de ...................... .... .. .................... ...... .......................................... .................................................. . 

Ao Sr ..................................................................... _ ........................................................... ... .. .. ................. .. ....... ......... , em ........ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ....................................... .......................... .. ........... ................................. ................................... . 

Mod Gb . o.c 



.' ~ ) 

, 
I{ 

-- -

... ~ " .. .. 
Projeto N.· .................. ............. de .... ....... ........ .... de........... ................ ...... .... ...... .......... .. ........ .... ........ ........ . ......................... de 19 .... .................. .. 

Eme nta: .. ..... .. .................... .... ........ ..... .. ..... .... .. ... ... .... .......... .... .. ... .. ... ........ .. ............. ... .. ........... .............. ...... ... .. .. ... ....... ..... ... .. .. ........ ............ ... .. .. ..................... . 

........ ...... .......... .......... ............. ................... .... ......... .. ..... ................ ..... ............ ..... ......... ... ...... ... .. ............... ... ......... .. ... ...................... ..... .... ... .. ... ........................... ........ . 

.. . • •• • • • • ••• •••• • • • • ••• • •• • • • • •••• • • • • ••• •• • • ••••••••••• •••••• •••••• • •• •• ••• • •• •••••••••• ••••• •• •• • •••••••••• •• • • • ••• •••••• • • •• • • ••••••• • • ••••••••• • • • • • ••• •• • • • •••• ••• •••• • •• • • • • ••••• •• • ••• •• • • ••••••• •• •• ••• o ... . ........ .. ...... . .. .. ...... . ... . .... . . . .. 

Autor: ..... .... .............. ............. .. .... ....... ...... ... ... ....... ....... ... .... .. .. ..... .... .. .... ... ...... .... .. ...... .. ... ....................... ........................ .. ... .... ......... ..... ......... ..... ... .... ......... .... ... . .. 

Discussão única ............................. . ... .......... .... .................. .... ...... ... ...... ... .. .. .. .... ... ... .... .... .. ... ....................... .......... ......... .. .................. .... .... .... ..... ..... .. .. 

D· - .. . I lscussao InICIa ... ............ ....... ...... ...... .. . ......... . . ..•. . . -.0 ... . ... . ....... .... . ... ..... . .. . . . ...... .. . .. ... . . .. . ..... . ... ... ... . .. ..... . ... .. .... ....... ... . . .. .. ... .. . . 

Discussão final ...... ......... .. .. ..... .. ..... .. .... .. .. .. ....... . . ....... .......... ....... ... ........ .. ................ ...... ~ .. ........... ...... ..... .... ..... .................... .... ............ ....... ........... ......... . 

Redação final ........... .... ........... ...... .................. ..... ... .. .. ...... .... .... .......... .... ..... ............. .. ..................... .................... .. ...... ..... .. ... ......... ....... .. ...... .... ... ... ..... 

Remessa ao Sena do ........ .... ........ ...... .... .. . .. ... .. .. .... .................... ..... .. .. .. ...... ... ........ .. .. .. ......... ........................ .. .............. ........... .......... .... .. .. ... .. .. .. ........ .. 

Emend as do Sena do aprovadas em ...... .. .. ...... ...... de .. .... .. .... .. ... ...... .... ... .... .. ..... .. ...... .. .. .. ... ... : .. .... .... ..... ... ............. de 19 ......... .. . : .. .. .... .. 
• 

Sancionado e m .. .... .... ... .. .. ... .. . de .. ................... .. ...... .. .......................... ........ ~ .. .... . ................. .......................... .... ...... .. de 19 .......... .... .. ...... . 

Promulgado em ........... .. .. ..... d e . 
, 

.. ........... .. ....... .. ...... ..... ....... .. .. . .... .. ............ ...... .. .... .. ...... .. de 19 ...................... . 

Vetado em ............. . .. ... de .. . . .. . .. .... .. . . .. .. . ...... ... . ....... ..... . ..... 1, ......... .. .... .. .......... . · .. · · ... · .......... .. .... .. ...... de 19 ........ .. ...... .. ".-

... 

Publicado no "Diário Oficial" de.-.. ........... .. ...... de ... ...... .. ....... ... ........ ....... ... ......... ....... ...... .... ..... .. ... .. ... .... ... ..... .. .... ... de 19 ...... ...... ......... . . 

., 
'" 
'" .~ co 
'"<D 
Um 

<D ... 
;,; 
Õ 
..J 

.... -11) .... ...,. 
.... O) 
o M 
Z 
-I 
a.. 

.. 



c 

o • z 

I
LLI 

\ 

o 
~ 
a.. 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o ........................... . 

.3lJBSTITLTDiC DG S::"'N.n.LC Av P~GJETO rr.: LEI NQ 1.415-B, de 1968, 
•••••• •• ••• •• • • •• • ••• •••• ••••••• •••••• •••• • ••••••••••••••••••••••••• •• •••••• • ••••••••••••••••••••••• •••• •• •••••• • •• • •• ••••••••••••••••• • ••••• 0. 0 ................ . ... . .... .. ..................... ... .. ... ... . .. .. ................. .. .. . 

, , -que "torna obrigatoria em tcdo o t er ri torio n3cional a fluoretacao da 
__ .......... ........ __ .. _ .. _._. _ .. . ... _ ....... _ .... _ ... ___ . _ ...... ___ ............ __ .. - _ .. _ .. ___ ......... . _ .. _ ..... 0_ ...... _ ............... ........ _ . ............. _ .......... ..... ... _ ................................ . ............... . 

, - ~, 

.~.~~.~ ... .P.~!..~ .... ~?~.~.~.~.?~.~~~.~.~ .. ? ... g.~~~.?.~ .... ~~.?:_~.~.~ .... ~.~.!~.9.~.~ ... 9.~ .... !:r:.~.~.~.~.~.~~.~.L .. ~ .... ~~ .... ~~ ... __ 
A 

_~.!..?::? .... e. !:'5? y..~.~ ~ ~.? .~.?-.:? .1. ~.! ....................................................... ......... ....................... ..... ............... ............................................................ . 
. À:3 8CMS . DE co.r;:)T ITUI~ÃV ~ JUSTI~A - SAÚDB - f INAN ÇAS. DESPACHO ........... ................... ..... ............... .... ....... ... ................ .... .............................. .......... , .. ................. .... ... .... ....... .. ................ ........ . 

... 
. ~ .... c..<?~.~ .... .D..~ ... qg~~.~~ ...... ~ .... ~ª~f.~ .. ç~ ........ em .... .. ?4 ........... de .. .. ................ I~~q ......................... ...... ..... de 19 .. 7.3. ........ . 

DISTRIBUiÇÃO 
/ 

Ao sI.··· ··· 2)1~2:;.:I;t;fdd&V············· · ···· · ·············· ........ .:21 .. , em ';,~ 19T? .. 
o Presidente da Comissão de ........... ......... .. ...... .......... .... ~ .... ~~~ .. ....................................... . 
Ao Sr ......... ............................................................. .. ............................................ ....................... .. ....... .... ....... , .......... . " em ... ....... ..l9 .... ...... . 

o Presidente da Comissão de ........... , ... .. .... .............. , ......... , ... , ...................... .. .. ........................ .. ... .......... ..... .................... .. .... . 

Ao Sr ................................................ .... ..................... ..... .. ................. ................................. .. ........................................ , em .......... .l9 ... ..... ... . 

o Presidente da Comissão de ......................... ................ .. , .. ...... .. ................................. ..... ....... ................... ......................... ..... . 

Ao Sr ............... ... ... .. ............... .... ... ..................... ..... ... ...... .. .... .. .... .................. .. ........................ ................ .. ................... , em ........... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de .......... ........ .. ... .. .. .............. ........ ................... , ... .... ..... , .................................................................... . 

Ao Sr ................... .. .. ..... .. ........................... ...... .. ... .. ................. ... . " .......... ........... ......................... ....... ... ........................... , em ....... ... .l9 ........... , 

o Presidente da Comissão de ................. .................................... ......... ... .... .......... .. .... ........ ....... .... .. .............................. ... ........ .. 

Ao Sr ............ .. ... ......... ...... ........ ........................................... ....... ... ................. ........... ..... , ....................... ... .................... , em ... ... .... . l9 ........... . 

O Presidente da Comissão de ...... . "............ ... .. .... .... .. .......... .. ................... .. .... .... ... .. ............................... ................ , .. . 

Ao Sr ............. .. .. ...................... ............... , ..... .. ......... ......... .. .. ... ............ .... ... .. ................. , ......... , ....... ..... .... .. ... .......... . , em .... , ...... 19 .......... . 

o Presidente da Comiss50 de .......................... ... .......... .. ....................., ............... . 

}.O Sr., ............................... .......... .. ......... , .............. ....................................... ... ................................ , ..... .. ................... , em., ......... .l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de .................................... ... ............................................. .............................................................. . 

Ao Sr ........................................................... ............................................................. ............. ............. .. ...................... , em ........ 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ...................................... ............................. .. ......... , ................ .. ................................................. . 



... I.. • 
'"" -. - • .. , • 

o. -
• SINOP~E 

• 

Projeto N.· ... · .......... .. ........... ... .. de ....... ............ .... de .................................................................................. . . .......... de 19 .............. .. ..... .. 

Ementa: ............................................................................................... .............. ..... . ................ .............. ....................................... .. .......... ~ .............. .............. .. .. 

••• • ••••••••• • •••••••••• • • •••• • ••••••••• • ••••• • • • •••••••• ••••••••• 0.0 - •••••••• 0. 0 ,_ ••••• ••• - •• -, o-o ••••••••••••••••• -- ••••••••••••••• _ ••••••• •• •••••••••••• ••••• •.•••••••••••• 0.0 •• _'0 •••••••••••••••••••• 0.0 •• 0.0 ,_ 0 __ ••••••••••• _ o-o •• • ••••• _ .......... . 

••••• ••••••••••• 0.0 •••••••••••••• • 0.0. o-o ............................................................................................................... 0 . 0 ••••••••• •••••••• •••••••••••• •••••••• • ••••• • • 0.0 •• 0.0 ••• ••••••••••• ••••• •••••••••••• •••• _ • •• ••• _ • • 

Autor: .. .. .............................. ............................ ........................................ ...................... ...... ... .............. 0 .... . .................................... ... ... . ................ .. ........ ..... .... . 

Discussão única ............................ ........... .. .............................. ................... ...... ...... ...... ......... ....................................................... ... ........................ ..... . 

• D' -, , , I lscussao mlcm ............. ..... . .. ..... ...... . .... .. ...... . ... . 
0.0 .............. .... ... .. .......................... . ... . ....................................... .. ........ . 

:Ciscussão final .......................................................... .................................................. .............................................. ................................................... . 

Redação final o .......... ............... . ..... ... . ........ ....... ........ ......... ...... .................... . ... ... ........ ... . ........... ...... ..... ................. . . . ....... .. .. .. ..... . .... . ...... . ...................... .. 

Remessa ao Senado ................. .... ............ .......... .. ........... ..... ........... .... ................ ........................................ ...... ........................ ........ ............................ . 

Emendas do Senado aprovadas em .................. de.............................. .......... ............. ....................... .de 19 ....... 0 .............. . 

Sancionado em ............ ........... de ............................................................................................................................................. de 19 ................ ...... . 

Promulgado em ....... ............... de .. . • . . ..... ................... .. ...... ................... ............................... .. de 19 ..................... .. 

Vetado em. ..................... de .. . . ........ .............................................................................. ·· ........ · ................... de 19 ..................... _ 

Publicado no "Diário Oficial" de ....................... de ....... ... ...... ............ ........... ... .... ....... · ... ·· ...... · .. .. .. ..... ..... ...... ..... ......... de 19 ........ ... ........ ... . 



• 

. 
o. 
\ 

~I 

o • z 

I
LU 

\ 

O 
~ 
c.. 

República dos Estados Unidos d 

Câ m ara do s Deputados 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o ........................... . 

SUBS'i'I'lUTIVC Dú 3~L~A:::' O AO PRC·.jiTO r~ LEI :JQ 1.415-B de 1968 ........ ........................ ............................................................... ... ... ...... ... ... .................................. ....... ................................. , .. ... , ............. .... .. ........ , ...... . 
9.Y:? .... ~~.t.º~D-.ª .... º.º.:r.t.gª.t.º-~J.ª .... ~~ .... tg.g.9. .... º .... t~.f::!..:i,..t.ºrJ.º .... !).ª.ç.t.ºD.ª.!:. .... ª .... f..l.td.º.r.ªt..ª.ç.ªº ... g.ª ..... o. 

ªg,Y:ª ... p.ª.rª ... ª.t>.ªoªot.o~oÇJTI}.~Dt.º.,o ... Q..tdoªDg.º .... ~.xt.~ot.ª ... oªo$..t.ª.çª-º.o .. gªo .. .t.roªot.ªID.eonot.Qoo,oooo~LoQoáoooQJ.1.oooo. ,. 
tras orovidencias" • 
.... ...... . ...... . ..... . ............... ___ e __ .. _________ •••• _._ ••• , ••••••••••••••••••••••• e •••• ___ .. ___ ...... ____ .. . .. ___ .......... .. .. .................................. ............ .......... . ...... ...................... ............................ .. .... .................... 0 . 0 ...................................................... .. __ ........ _. 

Às CC;;·lS DE CCNST. :2: JUS'l'IÇA - SAl1DE - FINANÇAS . DESPACHO : .................. .......... ~ ............................................ ........ ..... ...... .......... ........... ............... .... .. ....... ......... ..... .......... ....... .. ... ... ......... ...... . 
, .... 

J1. .... ~.~~.r..~~~g .. P~ .... ~ .. ~.~~~.~~~.? ...................... em .. ... ?.~ ......... : ... de ......... ........... ~A~~ .................................... de 19.T? ......... . 

DIS TRIBUiÇÃO 
r ' 
~ 

I 

Ao Sr ....... .. ..... fJ.]) i! .. C .. I!2(9 .. /J .. .............. 1?t.. .......... Ii.'(9. .. /?/? .. º ! .......... E.(Ç,/:;I e~ ......... ..l9 .... ...... 0 

O Presidente da Comissão de ... ................. /P.. ./..i.1I. ... 9...lV .. Ç,4, .1. ....................... .. .. .................................. ....... . , 
Ao Sr ............................................... ................. ...... ........ ................................... .. .... ........... ........... ..... ........ ..... ............. , em .......... .19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ........... .. ... .... ..................... ........... ....... ... ......... .. .......... ..... ................ ..... ........................................ 0 

Ao Sr ................ ......................................................................................... ..................... ................................................ , em ........... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de .................................. ............................................ .. .............. .................. .... ... ..... ....... .... ....... ...... .. 

Ao Sr ....... ...................................................................................................................................................................... , em ........... 19 ......... 0 

o Presidente da Comissão de ........ ........................................................................................................................................... .. 

Ao Sr ...................... .. ............... .................... ...................... ..... ... ....... ......... .. .. .. ..... ... .... ..... ...... .. .................... ..... ............. , em ... ...... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de ................ ..... ................ ....... ..... .... ...... ........ ... ........ ............... .. .................... ..... .......................... . 

Ao Sr ................................................................................................................... ... ...... .. .... ....... ...................................... , em .... · .. ... . 19"""'''''0 

o Presidente da Comissão de .. .................................. .. ..... ................ .. .... .... ........... .... ....... .. .. .... ............... ................................ . 0 

Ao Sr ................ .... .......................... ........ ..... .................. . .......... .. ............. .. ....... ..... ............ ... .... .. ...... ......................... , em .. ....... }9 ......... .. 

O Presidente da Comiss5:o de ... .... ....... ................... ...... ...................... .......... .. , 
Ao Sr ............................................................................................................................................................ .............. , em .......... 19 ......... . 

O Presidente da Comissão d e .... 0.0 .......... ...... ............ .............. 0 .. 0 ... .. ............................... .. ... 0 .... 0 .... ......... 0 .......... 0 ... 0 .... 0. 0 .0.0000o, 

A o Sr .. 00 .. 0. 00 .. 000.0 ....... 0 0 ........ 0 0 ..... 0 00.0000.000000 .. 0 .... 0000. _0 ........ 00 .. 00 .... 0 .............................. . .... ...... . ......................... ............. , em ... 00.0. 19 ... 0 .... 00. 

O Presidente da Comissão de ..... 0.0 . 00 .......... 0 .................... 0 ...................... 0. 00 ..... .... 0 .. 00 ......................... 0 .. 0 ......................... 0. 0 .... 00 



, . 
,.... 

SINOPSE 
, . 

Projeto N.·.. ... ...... . ... ............ ..... de ....................... de ......................................................................................... . . ....... ....... de 19 .............. ....... .. . 

Ementa: ................................ : ....... ........... ..... ........ .. ..................... .............................. ........... ................ .......... .......... .. .... .... .. ............ ...... ............ ... ....... ..... ... ..... . 

............................................... .................. .... ........... --...... . .......... . ...... .. ...... ......... ........... . .... ... ..... . ..... ....... .................... . . ..... .... . .... . ................................... . ................ . 

~ •••• 0.0 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••• •••• 0.0 •• ••• ••• • • _ •••• ••••• ••• ••• •••••••••••• ••••• ••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••• ••••• •••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••• ••• • _ •••••••••••• ••••• •• • _. ,_ •• ••••••••• • • ••• ••••• ••••• 0.0 ••••••••••• _ •• 0.0 ...... .. 

Autor: ................................................ ........ .... ................... .... .................. .... ..... ............ ..... ........... ..... ............. .. ................... ... ........... .................... .............. ..... .. 

Discussão única ............................ ............... ................. . .................................... .......... .......... ... ...... .................................... ........... ............... ............... .... .. 

• D' -, . , 1 lscussao InlCIa ...... ............................ . -, ............ - .... __ ................................... .. ...... ...... ............... ... ... .... ......... . .. ..... ... .. .... .. ... ... ......................... . 

:c iscussão final ................................................................................................................................................................................................................... .. 

Redação final ............................. .................. ............. ~ ................................................................................................................................................... .. 

Remessa ao Seno do .... .. .... ....... ................................ .... ... ............................ ... ....... ......... ....... ........................................ ........... ..... ..... .... .................. .. . 

Emendas do Senado aprovadas em ...... .. ....... ...... de................................. . .......... .. ....... ................... de 19 ............... .. ..... . 

Sancionado em ....................... de .......... .. ......... . ............... de 19 ..................... .. 

• Promulgado em ............. .......... de .. ... ......... .. ... .... ........ ............ ...... .. .................. ... ....... .. ... ............ .. de 19 .... ....... ........... . 

Vetado em.................... de .. . . ............... .......... .... ... ..... ...... .... ....... .... .. ........................... ...... .................... .......... de 19 ..................... -

Publicado no "Diário Oficial" de ....................... de ...................................................................................................... de 19 .......... ...... ... .. .. 

co 

'" 
~ .- co 
'"<D Um 

U) ... 
" Õ 
..J 

.... 
iõ .... 
~ 
.... r 
o ~ 
Z 
..J 
Cl. 



o 

o • z 

I
LLI 

\ 

o 
~ 
a.. 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO : PROTOCOLO N,o ........................... . 

3UBSTITU'lIVO DO J ..... ~AJ( A0 PROJ~TO DE LEI N~ 1.415-B, de 1968 
.................................................... ............ ............................ .......................... ............. ..... ................................... ........................ ....... .................... . '- ...... 

, , N 

.9.~~ .... '.~.~g.~.D..ª ... .c?p.!.~.g.ª.~-º.~.~.ª .... ~.~ .... ~g.~.~ ... g .... !~.~~.~.~.9.~ .. ~g .... ~ª.~.~.~~ª1 .... ª ... f.~.~~!.~.~.ª.9.?g .... gª ..... . 

. ªKqª .... P9.r..ª .... ª.º.ª.e.:t..~.ç.~.~~P.t.º., ..... q~ªP.ª.º .... ~.~~.!?:t.ª .... ~.!?.~.ª.ç.ªº .... ª.~ .... .t~:.ª .. t.ª~.~.!!:!~.1 .... ~ .... 9.ª ... g .. 1L. .. 
,;. 

tras providencias" . 
.. ~~ .............. -...... ................. .. ................ .. ................................................................... -... -_ ..... ............................................................................................................................................................................................................................... -.. 

DESPACHO : ..... ; . .3 ... g.~.~~I~ ...... p.~ . y~.~.?.I~ .. · ..... E. .... ~.~'!r.S.~ .... ~ .. 0.~~.~J1. .. ~ ... ~.!.~~.~~~~.~. ~ .................................. . 

.. ~ .... ~.~~.~.~~~.? ... ~~ .... ~~~.~.~ .............................. em ......... ?4 ....... de .................. l-1.~IC ......................... ........... de 19 .. T?. ........ . 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao sr.~~ct~~i~ ' ........ " }"~ ' e~~~~9'-H 
O PresIdente da Comissao de~ ..... -:-~m.. .. . .. . ....... .......... ..... ...... .... ............................ .. 
Ao Sr . ............................................................................................................... : ....................... ....... ..... ......... ............. , em .. ........ .19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ............... ....... .................................. ........................ ..... ...... ........ ........ .. .... ................. .................. . 

Ao Sr. ................. ............. ............................................... .... ........... ........ ... ...... ............. ... ... .. ......... , em .. .. .. .... .l9 ......... .. 

O Presidente da Comissão de.................................. . .............. .... ...... "........................ . .. .. ... .. ... .. ..... ...... .. 

Ao Sr ................................... .. .. ... ... ............................ ..... ........... ......... ............. ... .... ............................ ..... ............. ...... , em .......... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ... .................................................................. ..... ........................................ .................................. .. 

A o Sr ....... .. ..................... ........... .... .......................... ..... .. ....................................... ... .......... ......... ...... ............................. , em. ......... .l9 .......... .. 

O Presidente da Comissão de ............................. .................................................. ................................................................ .... . 

Ao Sr. ........... .... ................................... ... .... .... .. .......... ... ............................................................................................... , em ........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ............... ..... ................... ........... .... .. ............ ......... ......... ......... .................. . 

Ao Sr ......................................... .............................................. .................................... ..... .................... ..... ............... , em .......... . 19 .......... .. 

O Presidente da Comiss50 de .... . ................. .. ......................................................... ........................ , ................. .... ... . . 

Ao Sr ..... .. .. ..... ......... ....... .............................. . ... .................................. .......................................... , em. .... 19 ........ . 

O Presidente da Comissão de .... ............................................................................................................................................ .. 

Ao ~r .................................................................... _ ................................................... .......... ....... .. ... ...... ........ ............ , em ........ 19 .......... . 

O Presidente da C d e .............................................. ........................... .... ....... ................ .. ................. .................. ......... . 



SINOPSE 

Projeto N. 0...... .. __ . __ . ________ de """" __ .,,. __ " "".de"."" ... __ """"" __ "" ________ " .. ____ " . __ ." __ .. __ " ,, ____ ,, __ . . __ ---- .. de 19." ................. __ " 

Em e n ta: " ........................................ .............. -- .... " ............ "" ............. " .............. "." .... ". -- ......... " __ ......... " ......... " ................ " ... " __ ......... __ ..... __ """""""""'''''''''''' 

................. ..... ......................... . .. ... ....... ......... • •••• • •• 0.0 •••• •••• ••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••• _ ••• •••••••• •••• •••••••• ~ •••• ••••••••• _ ••••••••••••• • •• • •• _ •••••••••••••• 0.0.0.0 •••••••••••• _ •• __ ••••••••••••••••••• 

...... 0.0 .... ... ....... 0'0 •••••• '_.0.00.0. ,_ ••••• •• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••• •••• •••••••••••••••••••• • 0.0 ••••••••• _ .... 

Autor: .. """ .. " .... "".,, ............ -- .. ..... ............. ....... -- ............. .. .......... ............... " ...... ,,---- .... ", ... " ....... " ... --. --,,--. __ ". __ ,, ______ ... __ ". __ ........... __ .... ______ . __ ................ __ ........ "" 

Discussão única """--" .... ",, .. " .. " .. ...... " ... -- ... ".". -- -- "-- ... ,, -- ..... __ o -- ........ __ • __ ••• __ • __ ." ••••••••• " __ ,, ... __ •• __ o ____ ••• __ • __ o ."' ______ o ____ •••••• " ••••• __ ..... " ...... ". __ .... " .. "" ... ",, __ __ .. .. 

D' -. . . 1 lscussao mIcm ---- .... " ... "-- .. ,,,,-- .. -- .... --. -- ..... "--' ..... . -, ........................ . ..................................................................................................... . 

t iscussão final ............................................................................................. -- ......................... __ ................................................ __ ....................................... . 

:Redação final ...................................................................................................................... --.-- .......... ..... ................... __ ................................................... .. 

:Remessa ao Seno do .................................................. -- .............................................. ..... ..... -- ............................. __ ............................. __ ..... __ ............... .. 

Emendas do Senado aprovadas em .............. -- ...... de ............. --....................... . ......................... -- ..................... de 19 ...................... · 

Sancionado em ....................... de ................. -- ......... ---- .............................................. ..... ....................................................... .... de 19 ...................... . 

Promulgado em ................... de . • ..--.................---- -- . . . ... -- ......... -- .. -- ........ --.--...de 19 ...................... . 

Vetado em.................. de .... . ............ ....... ................................... -- .-- ........ -- ........ -- ....................................... de 19 ..................... .. 

Publicado no "Diário Oficial" de ....................... de ....................................................................................................... de 19 ..................... .. 

<D .., 
;; 
Õ 
..J 



.......:...-MA A DOS DEPUTADO 

PROJETO-DE-DECRETO-LEGISLATIVO 

NQ 178 - 1964 

Unifica serviços internos do Congresso Nacional. 

(Do Senhor Laerte Vieira) 

(,A Comissão de Constituição e Justiça e à Mesa) 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fioam unificados os ser
viços internos da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal, objeti
vando o atendimento de problemas 
comuns e desdobrados nas seguintes 
dia"etorias : 

I - Diretoria da Biblioteca; 
]lI - Diretoria de Divulgação; 

m - Diretoria de Assistência. Mé
dica; 

IV - Diretoria de Arqui'Vo; 
V - Diretori,a de Segurança; 

VI - Diretoria de Serviços Gerais. 

§ 19 Os serviços a.dministrativos do 
Congresso Nacional serão superinten
didos anual e alternadamente pelos 
Primeiros-Se«retários do Senado Fe
deral e da Câmara dos Deputados 
que escolherão o Direbor-Geral que 
servirá sob as suas ordens. 

§ 2.9 Os cargos em Comissão de 
Diretores serão preenchidos por in
diooção do Secretário ao qual esti
ver afeta a administração do Con
gresso e servirão até o término de 
sua gestão. 

Art. 2.° As Diretorias criadas !leIo 
pre.sente Decrebo-Legislativo proce
derão à unificação dos serviços cor
lI'espondentes das duas Casas do con
gresso Nacional providenciando na 
sua. instalação, organização, maIllU
tenção e ampliação. 

Art. 39 A Diretoria de Divulgação 
compreenderá: 

I - Serviço Gráfico; 
II - Serviço de RlUiiodtfusão; 

IIíI - SerVIço de Imprensa. 

Art. 49 A Diretoria. de Serviços ae ... 
rais compreenderá: 

I - Zeladoria dos EdifíciOS dtO 
Congresso; 

II - SerVIços do P9.trlmônio do 
Congresso; 

m - Oficinas; 
IlT - f'Ortaria. 

Art. 59 O pessoal transferido par>a. 
as Diretori<8S criadas pelo presente 
Decreto-Legislativo integrarão o Qua
dro permanente do congresso Nacio
nal. 

§ 19 Os cargos constantes dOS qua
dos a que se refere o presente arti
go corresponderão aoS cargos trans
feridos das Secretarias da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal 
que serálo extintos nas respectivas ta
belas . 

§ 29 OS símbolos, vencimentos e 
vantagens do pessoal transferido parn 
o Quadro Permanente do Congre~so 
Nacional serão os mesmos que atual
mente lhes siLo atribuídos. 

Art 69 As Mesas da. Câmara dos 
Deputados e do Senado Fedem!, bai
xarão, no prazo de 60 "dias, o regula

mento do presente Decreto Legisla.-
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tivo, fixando as atribuições do pes
soal e o Quadro Permanente do OOn
gresso Nacional. 

Parágrafo único. Na e1aboração do 
Regulamento a que se refere o pre
sente artigo serVlão de base as Re
soluções atualmente em vigor e que 
regem os trlllbalh!cs das Secretarias da 
Câmara. dos Deputados e do Senado 
Federal. 

Art. 79 Revogam-se as disposiçõe 
contrário. 

Sala das Sessões, 27 ·de julho de 
1964. - Deputado Laerte Vieira. 

Jutificativa 

Vivendo e trabalhando sob o mes
mo teto OS Deputados e Senadores 
sentem aS dificuldades oriundas do 
desdobramento de serviços que, pelas 
suas características, antes de se des
tinarem a qualquer das Casas em 
verdade servem ao Cosgresso Nacio
nal. 

Não se compreende que no Parla
mento Brasileiro existam duas Biblio
tecas separadas e independentes; de 
igual parte cs traba lhos comuns de 
divulgação estão atualmente sujeitos 
a comandos diStintos. Os serviços de 
assistência médica melhor seriam 
prestadOS se pudéssemos somar equi
p.a.mentos, I1lateriaiS e traoalho de 

• 

pesso~l especialiZadO, procurando su
prmur uma diviSão que em verdade 
não exiSte: Quantos sene..dores ;)fo
curam o ServIçO MédiCO da Câma~ 
ra? Quantos Deputados buscam tra
tameno:> no Senado? No que concerne 
ao Serviço de Segurança não COm
preendo a exiStência de um "para
lelo" dentro do mesmo edificio. Pa
rece-nos que razões de "segurança" 
estariam exigindo a unificação; de 
igual scrte os serviços de zeladoria 
dos edificios, oficiaiS e portaria, ne
nhuma razão há que justifique este
jam seperados. 

Prôximamente esperamos ter a Rá
dio do CongressQ Nacional. Quando 
esta exigência fôr satisfeita caminha
remos poara um servil.':> comum dI} 
Congresso. O oficina gráfica que e~tá 
sendo montada pelo SenadO, segun
do entendo, deve e pode servir tam
bém à Câmara, vale dizer ao Con
gresso Nacional. 

Nestas rápidas palavras justifico 
esta pr.:posição que, certamente, será. 
aperfeiçoada pela indifpensável cola
boração dos meus emientes pares. 
Tivemos presente a economia de tra
balho do pessoal, dispêncios de ma
terial e equipamentos. O objetivo é, 
p ois, racionalizar e dar maior efici
ência a muitos setores de trabalho do 
Congresso Nacional. 

• 

I>eipalI:tamento eLe Imprense NaciOnal - Brasília. - 1964 
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Torna obrigatória em todo o territó-
rio nacional a fluoretação da ~gua 
para abastecimento, quando exista es 

~ -
taçao de tratamento, e d~ outras pr~ 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Ser~ obrigatória em todo o ter 
ritório nacional a fluoretação da ~gua para abastecimento, quando exis 

~ -
ta estaçao de tratamento. 

Art. 2Q - Nenhum financiamento para cons 
trução ou ampliação de sistemas de abastecimento de ~ua poder~ se; 
concedido por entidades de direito p~blico federal, estadual ou munici 
paI, autarquias, órgãos de administração centralizada, fundações, ser: 
viços especiais de sa~de p~blica, estabelecimentos de cr~dito p~blicos 
ou privados, sociedades de economia mista, ~rgãos de desenvolvimento 

~ 

regional, se no planejamento do sistema nao for prevista a fluoreta-
~ 

çao. 

Par~grafo ~ico. A 
~ 

lhamento para a adaptaçao de que fala este artigo 
de financiamento concedido por estabelecimento de 
forme for estabelecido no regulamento desta lei. 

~ 

aquisiçao do apare-
ser~ feita atrav~s 
cr~dito oficial, con 

Art. 3Q - Esta lei ser~ 
entrar~ em vlgor no prazo de 90 (noventa) dias após a 
revogadas as disposições em contr~io. 

regulamentada e 
~ 

sua publicaçao, 

CM!ARA DOS DEPUTADOS, em 21 de jun,6 dy 

1972. / 

/ 
/ 
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SUBSTIT IVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA: CÂMARA DOS DEPUTADOS que "tor 
na obrigatória em todo o território 
nacional a fluoretação da água para 
abastecimento, quando exista estação 
de tratamento, e dá outras providên 
cias. " 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a fluoretação da água 
em sistemas de abastecimento quando 
existir estação de tratamento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os projétos destinados à construção ou à 
ampliação de sistemas pÚblicos de abastecimento de água, onde haja 

estação de tratamento, devem incluir previsões e planos relativos 

à fluoretação da água, de acordo com os requisitos e para os fins 

estabelecidos no regulamento desta Lei . 

Parágrafo único. A regulamentação, de que trata este 

artigo, disciplinará a aplicação de fluoretação, tendo em vista,en 

tre outras condições especificas, o teor natural de fluor já exis 

tente e a necessária viabilidade econômico-financeira da medida. 

Art . 29 - A captação de recursos para a aquisição do 

equipamento e dos produtos necessários à fluoretação poderá ser 
~ 

feita mediante financiamento concedido por estabelecimentos de cre 

dito oficiais, de acordo com as exigências aplicáveis. 
~ 

Art . 39 - Esta lei entrara em vigor no prazo de 120 
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(cento e vinte) dias após a sua publicação, revogadas as disposi 
- ~ . çoes em contrarlo. 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE MAIO DE 1 973 

GDP/. 

FILINTO MO"LLER 

Presidente do Senado Federal 
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Projeto de Lei da Câmara n9 15, de 1972, no Senado, e 

n9 1415-B/68, na Câmara dos Deputados 

Torna obrigatória em todo o 
rio nacional a fluoretação 
para abastecimento, quando 
estação de tratamento, e dá 
providências. 

territó 
# -da agua 

exista 
outras 

-Lido no expediente da sessao de 23-06-72 e publicado no DCN de 

24- 06-7 2. 

Distribuído às Comissões de Saúde e de Finanças. 

Em 24-08-72, é endereçada Diligência ao . . .... MlnlsterlO da Saúde, 

por intermédio do Ministro Extraordinário para Assuntos do Gabi 

nete Civil da Presidência da República - Of. SP-68/72, solicitan 

do esclarecimentos sobre a matéria . 

Em 17-10-72, é reiterada a Diligência - Of. SP-90/72. 

Em 27-04-73, são lidos os seguintes pareceres: 

Parecer n9 42, de 1973, da Comissão de Saúde, relatado pelo Se

nhor Senador Adalberto Sena, favorável à 
aprovação do Projeto. (DCN de 28-04-73,Se 

ção II). 

Parecer n9 43, de 1973, da Comissão de Finanças, relatado pelo 

',- .. 

Senhor Senador Ruy Santos, 

Substitutivo ao Projeto. 

(DCN de 28-04-73 - Seção II). 

oferecendo 

Parecer n9 44, de 1973, da Comissão de Constituição e Justiça , 

relatado pelo Senhor Senador Gustavo Ca 

panema, pela constitucionalidade do Subs 
. - -
titutivo. (DCN de 28-04-73 - Seção II). 

Parecer n9 45, de 1973, da Comissão de Saúde, relatado pelo Se 

nhor Senador Fernando Corrêa, pela 

vação do Substitutivo apresentado 

Comissão de Finanças. 

(DCN de 28-04-73 - Seção II). 

apro 

pela 
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Em 08-05-73, é incluído em Ordem do Dia para discussão em turno 
~ . 
unlCO. 

Em 09-05-73, é anrovado o Substitutivo apresentado pela Comissão 

de Finanças, ficando prejudicado o Projeto. 

Â Comissão de Redação, nara redação do vencido para turno comple 

mentar. 

Em 11-05-73, é lido o Parecer n9 93, de 1973, relatado pelo Se 

nhor Senador Ruy Carneiro, apresentando a redação do vencido. 

Em 15-05-73, é incluído em Ordem do Dia para discussão em turno 

suplementar. 

Em 16-05-73, é aprovado o Substitutivo do Senado, e~ turno surle 

mentar. 

Â Câmara dos Deputados, com o Ofício n9 ~ 'b 8 J dL. -2 ~o~ 1~.3 
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Em 020Z de maio de 1 973 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que o Senado Federal procedendo, corno Câmara revisora, ao estudo 

do projeto de lei (ns. l4l5-B/68 , na Câmara dos Deputados , e 15, 

de 1972, no Senado) que "torna obrigatória em todo o território 

nacional a fluoretação da água para abastecimento, quando exista 

estação de tratamento, e dá outras providências", resolveu ofere 

cer-lhe substitutivo que ora encaminho a Vossa Excelência, para 

apreciação dessa Casa, nos termos do art. 58, § 19, da Constitui 

ção Federal. 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos 

autógrafos do projeto originário. 

Aoroveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

Â Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

GDP/ • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO ... ISSÃO DE cor:STITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T O R I O 

SU3STITUTIVO DO SENADO ao Frojeto de 

l.ei nº 1 . 415 - Cj63 , que " torna obri~a 0_ 

torie e:r- todo o território nacionel 

a fluoretação da água para abasteci -

mento , quando exista estação de tra -

" tame~to , e d~ outras providencias " . -

Relator Dep . ITALO FITTIPALDI 

Tendo recebido emenda substitutiva -

no Senado FedereI , o frojeto de Lei nº 1 . 415 - Cj 68 , oriEinaria 

" mente a~resentedo ~ Camara pelo Deputado Baldacci Filho , vol -

ta a esta Case para nova apreciação , nos termos do ~ lº , do 

art . 58 , da Constituição . 

~uer na redação ori,ciDal ou na q'Je -

resultou da eTeLda substitutiva , o FFojeto continua tratando 

da fluoretBç~o da 
, 
a:ua para ab2steci~ento , prevendo , ainda , 

GER 6.07 
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-~ed idas correlatas que possibilitem a aquisiçao de equipamen-

tos e mat~ria pri~a necessários ~ dita fluoretação (art. 2º) . 

ó o relatório . 

P A R E C E R 

o méri to do Projeto, aeora parcial- -

rrente .nodificado por emenda substitutiva do Senado, deverá 

- , ser examinado pelas Comissoes de Saude e de Finanças, s quais 

ta,T:bém deverá ser rei, etido por distribuição . 

II esta Co-nissão corr:pete apreciá-lo e 

ciscutí - lo apenas sob os aspectos da constitucionalidade , ju-

ridicidade e de técnica legislativa . 

Trata-se de Projeto de Lei cujo di -

reito de iniciativa não é da compet~ncia exclusiva do Presi--

dente da RepúQlica, eis que, versando matéria er.quadrável na 

letra c, do inciso XVII , do art . 8º, da Constituição , ta mbém 

não interfere com necl;uma daquelas vedaç~es expressas do art . 

57 . 

Eem tI/esmo o art . 2º da emenda substi 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 1 -~ 

tutiva 
A 

que faz referencia a fina~ciamento pode 

ser erigido à condição de óbice constitucional , visto como fj 

nanciamento não ~ despesa , conforme está judiciosamente afir-

mado no Parecer do Senador Gustavo Capanema , da Comissão de 

Constituição e Justiça no Sena .0. 

Ieualmente não se me afigura injurI-

r'l.ico . E , quanto à t~cnica leeislBtiva , parece- me das me -

lhores, especial 'il ente se cC 'lsiderado o fato de que no Senado 

a p~oposi ção foi substancialmente aperfei~oada . 

Nada vejo , port 8nto , que possa obst a 

cular a tramitação do Projeto , agora sob a forma de Emenda 

Substitutiva do Senado Federa l . 

~ meu parecer , s . m. j . 

Sala da Comissão , em 13 de setembro de 1973 

Dep . ITALO FITTIPALDI 
Relator 

GER 0 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE COl'ISTITUrçl0 E JUSTIÇA 

PARECER DA COHISSÃO 

A Comissão de Const :: tuição e Justiça, em reu-
" N d m li-Bit 1 " d 1-' o 7"7' " nlao e sua lurrna . , rea lza a em ;; • .; • .? , Opl110U , unan1. 

menente , pela const itucionali dade , juridicidade e boa téc
ni ca leg :Lslativa do Substi t utivo do Senado ao Pr ojeto n Q 

1 415-B/68 , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram pr6sentes os Senhores Deputados : 

Lauro Lei tão - Presiderte , ítalo Fi ttipaldi -
Relator , Altair Chagas , Amaral de Sou2a , Arlindo Kunzler , 
Célio Borja, cláudio Leite , tlcio Álvares , Hamil ton Xavier, 
Hi ldebrando Guimarães , José Bonifácio , José Sally , Laerte 
Vieir a, Luiz Braz , Túlio Vargas e Ubaldo Barém. 

Sala da CO!llÍssão , em 13 de setembro de 1973 

Presidente 

íTALO FITTIPALDI 
Relator 

GER 0 .07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE SAÚDE 
.. 

PROJETO DE LEI Nº 1.415-C/68 - SUBSTITUTIVO 
DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 1.415-B, de 
1968 , que "Torna obrigat~ria e m todo o t e r-, ~ , 
ritorio nacional a fluoretaçao da agua para 

~ 

abastecimento, quando exist~ estaçao de tr~ 
tamento, e d~ outras providencias" ~ 

Autor: Senado Fe deral 

Relator: DEPUTADO PEDRO LUCENA 

RELAT6RI0 

O projeto original, de iniciativa do nobre Deput~ 
do Baldacci Fi lho, de n~mero 1.4 15/68 , tornava obrigat~ria a 
fluoretaç~o da ~gua para abastecimento, quando exista estaç~o de 

~ 

tratamento, e impede que nenhum financiamento para construçao ou 
amp I i aç~o de sistemas de abastec i mento de ~gua poder~ ser conce
dido por entidades de direito p~bl ico federal, estadual ou muni-

~ 

cipal, se no planejamento do sistema nao for prevista a fluoret~ 
~ , 

çao da agua. 
O Substitutivo do Senado Federal apenas estipula 

, N' N 

que os projetos destinados a construçao ou a ampl iaçao de siste-
mas p~bl icos de abastecimento de ~gua, onde haja estaç~o de tra-

~ , 
tamento, devem incluir previsoes e planos relativos a fluoreta -
~ , 

çao da agua, de acordo com os requisitos e para os fins e stabel~ 

cidos no regulamento desta lei. No seu par~grafo ~nico insere qe 
N , N N 

a regu I amentaçao di sc i p I i nara ~ a ap I i ca l a0 de f I uoretaçao, t e ndo 
em vista, entre outras condiçoes especIficas, o teor natural de 
fluor j~ existente e a necess~ria viabil idade econ~mico-financei -ra da medida. 

Portanto, comparando os dois primeiros artigosdos 
A , 

projetos, o da Camara e o do Senado, vamos ver que ha uma dife -
rença apenas ' quanto ao rigor das medidas a serem tomadas. O da 
C;mara torna obrigat~ria a fluoretaç~o da ~gua e impede o finan
ciamento por ~rg~os oficiais, quando n~o haja o plano de fluore-

N , , N 

taçao da aguai ja o do Senado apenas recomenda a fluore taç ao, 
~ 

q~ando haja estaçao de tratamento, respeitan~o a viabil idade eC2 
nom i co-f i nance i ra e a poss i b i I i dade da ex i stenc i a de teor de fluor, 
j~ existente na ~gua. N~o impede a captaç~o de recursos de ~r-
~ A 

gaos oficiais, como no projeto inicial da Camara dos Deputados. 

G ER 5 ,0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

Comparando os dois projetos, vamos verificar que 
o Substitutivo do Senado tir a rá o espfrito de obrigatori e dade 

N , IV , " 

da fluoretaçao da agua, tao comprovadamente util a nossa popu-
N 

laça0. 

nado, e pela 
tados. 

Por isso, 
N 

manutençao 

, . 
somos contrarlos ao Substitutivo do Se 

A -

do projeto inicial da Cama r a dos Depu-

~ , . 
Sala da Comissao de Saude, 27 de Junho de 1973. 

~ 

DEPUTADO PEDRO LUCENA 

- Re I ator -

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE SAÚDE 

N 

PROJETO DE LEI Nº 1.415-C/68 -

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 
1.415-B, de 1968, que "Torna obrigat~ria em 
todo o territ~rio nacional a f luoretaç~o da 
~gua para abastecimento, quando exista esta 
ç~o de tratamento, e d~ outras prov i d;nc i a;'". 

Autor: Senado Federal 

Relator: DEPUTADO PEDRO LUCENA 

PARECER DA COMISSAO 

A Comiss~o de Sa~de, em reuni~o ordin~ria de 22 
de agosto de 1973, aprovou, por unanimidade, o parecer do rela 

" N -tor, Deputado Pedro Lucena, contrario a aprovaçao do Projeto 
de lei nº 1.415-C/68. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jaison 
". 

Barreto, Presidente, Pedro Lucena e Marci I io Lima, Vice-Presi -
dentes, le~o Sampaio, Athi~ Coury, Arnaldo Busato, Sy lvio Bote-, 
lho, Fabio Fonseca, Oceano Carleial, Janduhy Carneiro, Eraldo 
Lemos, Albino Zeni, Anapol ino de Faria e Nunes Freire. 

N , 

Sala da Comissao de Saude, 22 de agosto de 1973. 

DEPUTADO PEDRO LUCENA 

- Relator -

GER 13 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Substitutivo do Senado ao Proj~ 

to de Lei nº 1 . 415-8, de 1968 , 

que "torna obrigatória em todo 

o territorio nacional a fluore-- , taçao da agua para abastecimen-
-to, quando exista estaçao de tr~ 

tamento , e dá outras providen -

cias" • 

O Senado Federal , na sua função de 

ra , ofereceu ao projeto de lei nº 1.415-8 /68 , 

A 

Camara reV1SO 

originario da 
A 

Camara dos Deputados , o seguinte substitutivo: 

"Dispõe sobre a fluoretação da 
água em sistema de abastecimen 
to quando existir estação de 7 
tratamento . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

" -Art . lº - Os projetos destinados a construçao ou 

à ampliação de sistema público de abastecimento de água,onde 

haja estação de tratamento , de vem incluir previsões e planos 
" - , raativos a fluoretaçao da agua, de acordo com os requisitos 

e para os fins estabelecidos no regulamento desta lei. 
" -Paragrafo unico . A regulamentaçao, de que trata 

este artigo , disciplinará a aplicação de fluoretação,tendo / 

em vista , entre outras 
. , 

de fluor Ja existentes 

nanceira da medida . 

condições específicas, o 
. t,' 

e a necessária via bi dade 

teor natural 

econômico-fi 

Art. 2º - A capt a ção de recursos para a aqulslção 

GER 6 .0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

do equipamento e dos produtos necessários ~ fluoretação pOderá 

ser feita mediante financiamento concedido por estabelecimen _ 

tos de crédito oficiais, de acordo com as exi _gências aplicá _ 
veis. 

Art . 3º - Esta lei entrará em vlgor no prazo de 

120 (cento e vinte) dias após a sua publicação , revogadas as 
disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL , em 22 de maio de 1 973" 

, -No que concerne a competencia desta Comissao,so-

mos favoraveis ~ aprovação do Substitutivo do Senado. 

Este , o nosso parecer. 

Salvo melhor juizo. 

Sala das Comissões , em 31 de maio de 1973 

,~Óp 

BARROS FILHO 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• • 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças , em sua reunião ordiná
rla do dia 28 . 6 . 73 , aprovou , por unanimidade , o Substitutivo 

do Senado ao Projeto nº 1 . 415- C, de 1968 , do Senhor Ba ldacci 

Filho , nos termos do parecer favorável do Relator , 

Adhemar de Barros Filho . 

Deputado 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jor

ge Vargas , Presidente ; Ivo Braga e Oziris Pontes , Vice- Presi 

dentes ; Adhemar de Barros Filho , Aldo Lupo , Arthur Santos , H~ 

mero Santos , Ildélio Martins , Norberto Schmidt , Tourinho Dan

tas , Willmar Guimarães , Carl os Alberto de Oliveira , Dyrno Pi 

res , Fernando Magalhães , João Castelo , Leopoldo Peres , Ozanam 

Coelho , Sousa Santos , Athiê Jorge Coury , César Nascimen t o , JQ 

el Ferreira , Jai r o Brum, Harry Sauer , Florim Cou tinho , Peixo

to Filho , Milton Brandão e Dias Menezes . 

Sala da Comissão , _ em 28 de junho de 1 . 973 

residente 

···7 /~ 
D utado ADHEMAR DE BARROS FI LHO 

Relator 

G ER 0 ,07 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS que "tor 
na obrigatória em todo o território 
nacional a fluoretação da água para 
abastecimento, quando exista estação 
de tratamento, e dá outras providên 
cias". -

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a fluoretação da água 
em sistemas de abastecimento quando 
existir estação de tratamento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os projetos destinados à construção ou à 
ampliação de sistemas pÚblicos de abastecimento de água, onde haja 

estação de tratamento, devem incluir previsões e planos relativos 

à fluoretação da água, de acordo com os requisitos e para os fins 

estabelecidos no regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. A regulamentação, de que trata este 

artigo, disciplinará a aplicação de fluoretação, tendo em vista,en 

tre outras condições específicas, o teor natural de fluor já exis 

tente e a necessária viabilidade econômico-financeira da medida. 

Art. 29 - A captaçãc de recursos para a aquisição do 

equipamento e dos produtos necessários à fluoretação poderá ser 
~ 

feita mediante financiamento concedido por estabelecimentos de cre 

dito oficiais, de acordo com as exigências aplicáveis. 

Art. 39 - Es.ta lei entrará em vigor no prazo de 120 
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(cento e vinte) dias após a sua publicação, revogadas as disposi 
- ~ çoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, EM ~~ DE MAIO DE 1 973 

GDP/. 

FILINTO MULLER 

Presidente do Senado Federal 
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de 1968, que " Torna obrigatoria em todo o territorio 
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nacional a fluoretaçao da agua para abastecimento , 
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quando exista estaçao de tratamento, e da outras pro 

A ~-

videncias"; tendo pareceres : da Comissao de Consti 
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tuiçao e Justiça, pela constitucionalidade, juridici 
, f'V , -

dade e boa tecnica legislativa ; da Comissao de Saude, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.415-D, de 1968 

Sustitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei n.o 1. 415-C, de 1968, que "Torna 
obrigatória em todo o território nacio
nal a fluoretação da água para abaste
cimento, quando exista estação de tra
tamento, e dá outras providências"; 
tendo pareceres: da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionali
dade, juridicidade e boa técnica legisla
tiva; da Comissão de Saúde, pela rejei
ção: e, da Comissão de Finanças, pela 
aprovação . 

(PROJETO DE LEI N.O 1.415-C, DE 1968. A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Será obrigatória em todo o ter

ritorio nacional a fluoretação da água para 
abastecimento, quando exista estação de 
tra tamento . 

Art. 2.° Nenhum financiamento para 
construção ou ampliação de sistemas de 
abastecimento de água poderá ser concedi
do por entidades de direito público federal, 
estadual ou municipal, autarquias, orgãos 
de administração centralizada, fundações, 
serviços especiais de saúde púolica, estabe
lecimentos de crédito públicos ou privados, 
sociedades de economia mista , órgãos de de
senvolvimento regional, se no planejamen
to do sistema não for prevista a fluoretação. 

Parágrafo único. A aquisição do apare
lhamento para a adaptação de que fala es
te artigo será feita através de financiamen
to concedido por estabelecimento de crédi
to oficial, conforme for estabelecido no re
gulamento desta lei . 

Art. 3.° Esta lei será regulamentada e 
entrará em vigor no prazo de 90 (noventa) 

dias após a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 21 de junho de 
1972. 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a fluoretação da água 
em sistemas de abastecimento quando 
existir estação de tratamento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os projetos destinados a cons
trução 0'1 a ampliação de sistemas publi
cos de abastecimento de água, onde haja 
estarão de tratamento, devem incluir pre
visões e planos relativos a fluoretação da 
água, de acordo eom os requisitos e para os 
fins estabelecidos no regulamento desta lei. 

Parágrafo único . A regulamentação, de 
que trata este artigo, disciplinará a aplica
ção de fluoretação, tendo em vista, entre 
outras condições específicas, o teor natural 
de flú or já existente e ;J. necl's~árh viabi
lidade econômico-financeira da medida. 

Art . 2.0 A captação de recursos para a 
8.qudção do equipamento e dos produtos 
necessarios à fluoretação poderã ser feita 
medi ante financiamento concedido por es
tabelecImentos de crédito oficiais, de acor
do com as exigências aplicáveis. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor .10 
prazo de 120 (cento e vinte) dias após a sua 
publicação , revogadas as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 22 de maio de 1973 . -
Filinto Müller, Presidente do Senado Fe
deral. 
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;. ; PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
'H N.o 15';> DE 1972, NO SENADO, E 

,~. NA~MARA DOS DEPUTADOS 

:: .0 .. Jna obrigatória em todo o territó
rio nacional a fluoretação da água para 
abast ecimento, quando exista estação 
de tratamento, e dá outras providências. 

Lido no expediente da sessão de 23-6-72 
e publicado no DCN de 24-6-72 . 

Distribuído às Comissões de Saúde e de 
Finanças. 

Em 24-8-72, é endereçada Diligência ao 
Ministério da Saúde, por intermédio do Mi
nistro Extraordinário para Assuntos do Ga
binete Civil da Presidência da República -
Of. SP-68/72, solicitando esclarecimentos 
sobre a matéria. 

Em 17-10-72, é reiterada a Diligência -
Of. SP-90/72. 

Em 27-4-73, são lidos os seguintes pare
ceres: 

Parecer n.o 42, de 1973, da Comissão de 
Saúde relatado pelo Senhor Senador Adal
berto Sena, favorável à aprovação do pro
jeto. (DCN de 28-4-73, Seção lI.) 

Parecer 0.° 43, de 1973, da Comissão de 
Finanças, relatado pelo Senhor Senador 
Ruy Santos, oferecendo substitutivo "-0 pro
jeto. (DCN de 28-4-73 - Seção lI.) 

Parecer 0.° 44, de 1973, da Comissão de 
Constitmção e Justiça, relatado pelo Se
nhor Senador Gustavo Capanema, pela 
constitucionalidade do substitutivo. (DCN 
de 28-4-73 - Seção 11.) 

Parecer 0.° 45, de 1973, da Comissão de 
Saúde, relatado pelo Senhor Senador Fer
nando Corrêa, pela aprovação do substituti
vo apresentado pela Comissão de Finanças. 
mCN de 28-4-73 - Seçdo lI . ) 

Em 8-5-73, é incluído em Ordem do Dia 
para discussão em turno único. 

Em 9-5-73, é aprovado o substitutivo apre
sentado pela Comissão de Finanças, fican
do prej udicado o proj eto. 

À Comissão de Redação, para redação do 
vencido para turno complementar. 

Em 11-5-73, é lido o Parecer 0.° 93, de 1973, 
relatado pelo Senhor Senador Ruy Carnei
ro, apresentando a redação do vencido. 

Em 15-5-73, é incluído em Ordem do Dia 
para discussão em turno suplementar . 

Lote: 46 Caixa: 58 
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Em 16-5-73, é aprovado o substitutivo do 
Senado em turno suplementar. 

A Câmara dos Deputados, com o Ofício n.o 
138, de 22-5-73 . 
Nü 138 

Em 22 de maio de 1973 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Dayl Almeida 
LO-Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor LO-Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
celência, que o Senado Federal procedendo, 
como Camara revisora , ao estudo do Proje
to de Lei (n.os 1.415-B/ 68, na Câmara dos 
Deputados, e 15, de 1972, no Senado ) que 
"torna obrigatória em todo o território na- • 
cional a fluoretaçâo da água para abaste
cimento, quando exista estação de trata-
mento. e dá outras providências", resolveu 
oferecer-lhe substitutivo que ora encaminho 
a Vossa Excelência, para apreciação dessa 
Casa, nos termos do art. 58, § 1.0, da Cons
tituição Federal . 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excejên
cia um dos autógrafos do projeto originá
rio. 

Aproveito a oportunidade para renovar a • 
Vossa Excelência os protestos de minha 
perfeita estima e mais distinta considera-
ção. - Ruy Saotos. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Tendo recebido emenda substitutiva no 

Senado Federal, o PIOj eto CE: Lei n.O ..... 
1.415-C/68, originariamente apresentado à 
Câmara pelo Deputado Baldacci Filho, vol-
ta a esta Casa para nova apreciação, n os 
t~rmos do § 1.0, do art. 58, da Constitui- • 
çao. 

Quer na redação original ou na que resul
tou da emen":a substitutiva, o Projeto con
tinua tratando da flLloretação da água pa
ra abastecimento, prevendo , ainda, medi
das correia tas que possibilitem a aquisição 
de equipamentos e matéria prima necessá
rios à dita fluoretação (art. 2.0 ). 

É o relatório. 

11 - Voto do Rela tor 

O mérito do Projete agora parcialmente • 
modificado por emenda substitutiva do Se 
nado, deverá ser examinado pelas Comis-
sões de Saúde e de Fi panças às quais tam-
bém deverá ser remetido por distribuição. 

A esta Comissão ccmpete apreciá-lo e 
discuti-lo apenas sob os aspectos da cons-
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ti tucionalidade, j uridicidade e de técnica 
legisla tiva. 

Trata-se de Proje tú de Lei cujo direito 
de iniciativa não é da competência exclu
siva do Presidente da República, eis que, 
versando matéria enquadráveJ na letra c, 
do inciso XVII, do art 8.°, da Constituição. 
também não inerfere com nenhuma daque
las vedações expressas do art. 57. 

Nem mesmo o art. 2 c da emenda substi
tutiva - que faz referência a financiam en
to - pode - ser erigido à condição de óbi
ce constitucional, viste come financiamen
to não é despesa, conforme está judiciosa
mente afirmado no Parecer do Senador 
Gustavo Capanema, da Comissão de Cons
tituição e Justiça do S.enado. 

Igualmen te não se me afigura inj uridico. 
E, quanto à técnica legislativa, parece-me 
das melhores. especialmente se considerado 
o fato de que no Senado a proposição foi 
substancialmente aperfeiçoada. 

Nada vejo , portanto, que possa obstacular 
a tramitação de Pr')i~ t{ agora sob a forma 
dé Emenda S:.lbstitut. Vó do Senado Federal. 

É meu parecer, s.lY. ; 
Sala da Comissão. em 13 ete setembro de 

1973. - ítalo Fittipaldi, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de :ma Turma "B", realizada em 
13-9-73, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade, j uric!\cidade e boa técnica 
legislativa do Substitutivo do Senado ao 
Proj eto n.O 1.415-B/ 68. nos termos do pa
recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: 

Lauro Leitão - Presidente, ítalo Fittipal
di - Relator, Altair Chagas Amaral de 
Souza, Arlind ·J Kunzler , Célil"J Borja. Cláu
dio Leite , Élcio Álvares, Hamilton Xavier , 
Hildebrando Guimarães, José Bonifácio, 
José Sally, Laerte V;eira, Luiz Braz, Túlio 
Vargas e Ublldo Barém. 

Sala da Cúmissão, em 13 de setembro de 
1973. - Lauro Leitão. Presidente - ítalo 
Fittipaldi, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE SAúDE 

I - Relatório 
O projeto original, de iniciativa do nobre 

Deputado Baldacci Filho, de número ... . . . 
1.415/68, tornava obrigatória a fluoretação 
da água para abastecimento, quando exis
ta estação de tratamento, e impede que 
nenhum financiamento para construção ou 
ampliação de sistemas de abastecimento de 

água poderá ser concedido p~:ni),ntijià.des de 
direito público federal estadual ou muni
cipal, se no planejamento do sistema não 
for prevista a fluoretação da água. 

O Substitutivo do Senado Federal apenas 
estipula que os projetos destinados· oà c~S
trução 0'1 b. ampliação de sistemas públi
cos àe aba~tecimentc de água, onde haja 
estação de tra tamen tG , devem incluir pre
visões e planos relativos à fluoretação da 
água. de accrdo com os requisitos e para 
os fins e3tabelecidos no regulamento desta 
lei. No seu parágrafo único insere que a 
regul1mentacão discinlinará a aplicação de 
fluoretação, 1endo em vista. entre outras 
condIções específicas , o teor natural de flu
or já existente e a necessária viabilidade 
econõmico-financeira da medida. 

Portan to, comparando os dois primeiros 
artigos dos projetos, o da Câmara e o do 
Senado, vamos ver que há uma diferença 
apenas quant.o ao rigor das medidas a se
rem tomadas. O que da Câmara torna obri
gatória a fluoretação da água e impede 
o financiamento por órgãos oficiais, quando 
não haja o plano de fluoretação da água; 
já o do Senado apenas recomenda a fluore
tação, quando haja estação de tratamen
to, respeitando a viabilidade econômica-fi
nanceira e a pOSSibilIdade da existência de 
teor de fluor já existente na água. Não 
impede a captação de recursos de órgãos 
oficiais, como no proj eto inicial da Câ
mara dos Deputados. 

11 - Voto do Relator 

Comparando os d\. i!;" projetos, vamos ve
rificar que o Substitutivo de Senado tirará 
o espírito df' obriga toriedade da fI uoreta
ção da água, tão ~omprovadamente útil 
à nossa população. 

Por isso, somos contrárics ao Substitutivo 
do Senado, e pela manutenção do projeto 
inicial da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Saúde 27 de junho 
de 1973. - Deputado Pedro Lucena, Rela
tor. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Saude; em reunião ordi
nária de 22 de agosto de 1973 aprovou, por 
ur.animidade, o parecer do relator , Depu 
t:!do Pedro Lucena, conttánc à aprovação 
do Projeto de lei n.o 1 415-C/68. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados Jaison Barreto, Presidente, Pedro 
Lucena e Marcílio Lima, Vice-Presiden tE's. 
Leão Sampaio, Athiê Coury, Arnaldo Busa
tú, Sylvio Botelho, Fábio Fonseca, Oceano 
Carleial , Janduhy Carneiro, Eraldo Lemos, 



Nunes 

Sala da Comissão .:!e Saúde, 22 de agosto 
de 1973. - Jaison Barreto, Presidente 
Pedro Lucena, Relator 

• • 
PARECER DA COMISSÃO 

DE FINANÇAS 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
O Senador Federal, na sua função de Câ

mara revisora, ofereceu ao Projeto de Lei 
n .O 1. 415-B/68, originario da Câmara dos 
Deputados, o seguinte substitutivo: 

"Dispõe sobre a fluoretação da água 
em sistema de abastecimento quando 
existir estação de tratamento." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.0 Os projetos destinados à cons

trução ou à ampliação de sistema público 
de abastecimento de água, onde haja es
tação de tratamento , devem incluir previ
sões e planos relativos a fluoretação da 
água, de acordo com os requisitos e rara 
os fins estabelecidos no regulamento des
ta lel. 

Parágrafo único. A regulamentação, de 
que trata este artigo, disciplinará a apli
cação de fluoretação, tendo em vista, ent re 
outras condições específicas, o teor natural 
de fluor já existentes e a necessária via
bilidade econômico-financeira da medida. 

Art. 2.° A captação de recursos para a 
aquisição do equipamento e dos produtos 
necessários à fluoretação poderá ser feita 
mediante financiamento concedido por es
tabelecimentos de crédito oficiais , de acor
do com as exigências aplicáveis. 
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Art. 3.° Esta lei entrará em vigor no 
prazo de 120 (cento e vinte ) dias após a 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 22 de maio de HJ73 . 

No que concerne à competência desta Co
missão , somos favoraveis à 'lprovação do 
Substitutivo do Senado. 

Este , o nosso parecer. 
Salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, em 31 de maio de 
1973 . - Adhemar de Barros Filho. 

1II - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
Jrdinária do dla 28-6-73, aprovou, por una
nimidade, o Substitutivo do Senado ao 
Projeto n.O 1.415-C, de 1968, do Senhor 
Baldacci Filho, nos termos do parecer fa
vorável do Relator, Deputado Adhemar de 
Barros Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados Jorge Vargas, Presidente; Ivo Braga 
e Oziris Pontes, Vice-Presidentes; Adhemar 
de Barros Filho, Aldo Lupo, Arthur Santos, 
Homero Santos, Ildélio Martins, Norberto 
SChmidt, Tourinho Dantas, Wilmar GUi- . 
marães, Carlos Alberto de Oliveira, Dyrno 
Pires, Fernando Magalhães, João Castelo, 
Leopoldo Peres, Ozanan Coelho, Souza San-
tos, Athiê Jorge Coury, César Nascimento, 
Joel Ferreira, Jairo Brum, Harry Sauer, 
Florim Coutinho, Peixoto Filho, Milton 
Brandão e Dias Menezes. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 
1973. - Jorge Vargas, Presidente - Adhe
mar de Barros Filho, Relator. 
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Dispõe sobre a fluoretação da 

ãgua em sistemas de abasteci

mento quando existir estação 

de tratamento. 

o CONGRESSO NAC~0NAL DECRETA: 

Art. 19 - Os projetos destinados à construção 

ou à ampliação de sistemas públicos de abastecimento de á

gua, onde haja estação de tratamento, devem incluir previ

sões e planos relativos à fluoretação da água, de acordo com 

os requisitos e para os fins estabelecidos no regulamento 

desta lei. 

Parãgrafo único. A regulamentacão, de que tra 
. '-

ta este artigo, disciplinará a aplicação de fluoretação,ten

do em vista, entre outras condições específicas, o teor natu 

ral de fluor jã existente e a necessária viabilidade econômi 

co-financeira da medida. 

, -Art. 29 A captaçao de recursos para a aqui-

sição do equipamento e dos produtos necessários à fluoreta

ção poderá ser feita mediante financiamento concedido por es 

tabelecimentos de crédito oficiais, de acordo com as exigên

cias aplicáveis. 
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Art. 39 - Esta lei entrará em vigor no prazo 
• 

de 120 (cento e vinte) dias após a sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, rf? de maio de 1974. 



• 

• 

Of.n9 374-SAP/74. 

Em 24 de maio de 1974. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.050~ de 24 de maio de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

Mi 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 

COUTO E SILVA 
do Gabinete C~l 

MD. Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 
BRAS1LIA-DF. 
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EXCELENTrSSI MO SENHOR PRESIVENTE VA CÂMARA VOS VEPUTAVOS: 

. 

que acabo de ~anclonan o pnojeto de lei que r'dl~ p~e ~obne a 

6luoneta~ão da água em ~ l~tema~ de a b a~teclm ento quando exl~ 
• 

tin e~ta~ão de tnatamento". Pana o anqulvo do Congne~ ~o Na 

cl onal, ne~tltuo, ne~ta opontunl dade, do~ autõg na6o~ do 

texto ona conventldo na Lei nCJ 6 . 050, de 24 de mala de 1974 . 

Bna~Zlla, em 24 de ma.<..o de 1 974. 

l 
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Dispõe sobre a fluoretação da 

água em sistemas de abasteci

mento quando existir estação 

de tratamento. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Os projetos destinados à construção 

ou à ampliação de sistemas públicos de abastecimento de á-

gua, onde haja estação de tratamento, 

sões e planos relativos à fluoretação 

devem incluir previ

da água, de acordo com 

os requisitos e para os fins estabelecidos no regulamento 

desta lei. 

Parágrafo único. A regulamentação, de que tr~ 

ta este artigo, disciplinará a aplicação de fluoretação,ten

do em vista, entre outras condi ções específicas, o teor nat~ 

ral de fluor já existente e a necessária viabilidade econômi 

co-financeira da medida. 

Art. 29 - A captação de recursos para a aqui

sição do equipamento e dos produtos necessários à fluoreta

ção poderá ser feita mediante financiamento concedido por e~ 

tabelecimentos de crédito oficiais, de acordo com as exigên-

cias aplicáveis. ~ 
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Art. 39 - Esta lei entrará em vigor no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias após a sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de maio de 1974. 
7 
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LEI N . _0 6. O 50, de 24 de maio de 19 74. 

o 

Dispõe sobre a fluoretação da 
água em sis·temas de -abastecimen 
to quando existir estaçao de 
tratamento. 

Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 . 0
- Os projetos destinados ã constr~ 

. . 

ção ou ã ampliação de sistemas publicas de abastecimento de 
água, onde haja estação de tratamento, devem incluir prevl 
sões e planos relativos ã fluoretação da água, d~ acordo 
com os requisitos e para os fins estabelecidos no regulame~ 

to desta Lei. 

ParágrafO unico - A regulamentação, de que 
. . . 

trata este artigo, disciplinará a aplicação de fluoretação, 
tendo em vista, entre outras condiçoes específicas, o teor 
natural de fluor já existente e a necessária viabilidade e 
conômico-financeira da medida. 

Art. 29 - A captação de recursos para a a 
quisição do equipamento e dos produtos necessários ã fluor! 
tação pcderá ser feita mediante financiamento concedido por 
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estabelecimentos de credito oficiais, ce acordo com as exi 
gências aplicáveis. .I 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor no pra 
zo de 120 (cento e vinte) dias após a sua pub1icaçao, revo 
gadas as disposições em contrário. 

Brasi1ia, em 24 de maio de 1 974; 
1539 da Independência e 869 da Republica . 

---
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